
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2024b2

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 02/07/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 50.747, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
JOHNY ANTONIO SEGURA DE OLIVEIRA,  CPF.  112.***.***-17,  que está  em lugar
incerto ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do
credor fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE)  DIAS,  contados  a  partir  da  última
publicação  deste  edital,  que  será  publicado por 3 dias,  o encargo no valor de R$
4.106,85,  em 22/07/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se  também,  os
encargos  que  venceram  no  prazo  desta  intimação, relativos  ao  contrato  de
financiamento imobiliário nº.  155551372129, firmado em Umuarama-PR, 22/07/2016,
garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob nº. R-2/M-13.852, objeto da matrícula
13.852 deste SRI. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento  da
referida obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –
CEF,  nos  termos  do  art.  26  §  ,  7º.  Da  Lei  nº.  9.514/97.  Para que chegue a
conhecimento do devedor, expediu-se o presente edital. Eu,  Gabriela  de Oliveira
Lacerda, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi. (documento assinado digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/07/2024

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 49/2024
Declara Ponto Facultativo o dia 16 de agosto de 2024.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições, e,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 227/2024, de 26 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o feriado municipal de Assunção de Nossa Senhora, no dia 15 de agosto de 
2024,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal de Umuarama, no dia 16 
de agosto de 2024, retornando ao expediente normal às 08h30min do dia 19 de agosto de 2024.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 12 de agosto de 
2024.
Clebão dos Pneus
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

1 
 

 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 270/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: NETWORK TECNOLOGIA EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 149,90 (cento e quarenta e nove reais 
e noventa centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 1.798,80 (um mil setecentos e noventa e oito reais e 
oitenta centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.798,80 (um mil setecentos e noventa 
e oito reais oitenta centavos), para R$ 3.597,60 (três mil quinhentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 100 – F: 1000 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 04/06/2024 
 
 

Umuarama, 13 de agosto de 2024 
 
 

MARIO SERGIO bIEDA DE FREITAS 
Secretário de Administração 

Item Descrição Qtde Unid. V. Unit Mensal Valor Total 

1 

Prestação de serviços técnicos 
especializados de hospedagem de 
websites, incluindo a criação e 
configuração do servidor, além da 
manutenção preventiva e corretiva. 
Pacote de Hospedagem: 
- 100GB de espaço total; 
- Transferência ilimitada; 
- Certificado SSL; 
- Backup diário com 5 (cinco) dias de 
retenção; 
- Subdomínios ilimitados; 
- Usuário FTP ilimitado; 
- Banco de dados com bases ilimitadas. 

12 Meses R$ 149,90 R$ 1.798,80 

 VALOR TOTAL:    R$ 1.798,80 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024 – PMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1172/2024 de 03/07/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica, para o 
fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina, diesel S10 e diesel S500), a serem utilizados 
pelos veículos da frota do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 16/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 16/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/09/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 8.155.432,00 (oito milhões e cento e cinquenta e 
cinco mil e quatrocentos e trinta e dois reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 12 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
MAURO LIUTTI
Secretário de Serviços Rodoviários

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2024 – PMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1078/2024 de 14/06/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa, para fornecimento  de 
gêneros alimentícios não perecíveis, enviados pela Secretaria Municipal de Educação através da 
Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros municipais de educação infantil 
para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino no ano de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 12/09/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 12/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/09/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.101.443,60 (Hum milhão e cento e um mil e 
quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 08 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO 
Secretária de Educação

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0031  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2013 / 2024 

SEQUENCIA: 21

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS CPF/CNPJ:  75564424972
CADASTRO: 6602300 QUADRA:  0004 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 2013 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS    CPF/CNPJ: 75564424972

ENDEREÇO: RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 237 , TIBERY, UBERLÂNDIA-MG, CEP: 38405-017

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0032  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2013 / 2024 

SEQUENCIA: 22

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS CPF/CNPJ:  75564424972
CADASTRO: 6602400 QUADRA:  0004 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 2013 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS    CPF/CNPJ: 75564424972

ENDEREÇO: RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 237 , TIBERY, UBERLÂNDIA-MG, CEP: 38405-017

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0007  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2014 / 2024 

SEQUENCIA: 10

JOANA CANDIDO DA CRUZ CPF/CNPJ:  57059721991
CADASTRO: 3149750 QUADRA:  0018 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  S/Nº CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 2014 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOANA CANDIDO DA CRUZ    CPF/CNPJ: 57059721991

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1872 , JARDIM BELVEDERE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87509--490

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0008  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4310  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2014 / 2024 

SEQUENCIA: 11

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3149800 QUADRA:  0018 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  4310 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 2014 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS, Nº 1620 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0009  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4320  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2014 / 2024 

SEQUENCIA: 12

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3149850 QUADRA:  0018 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  4320 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 2014 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS, Nº 1620 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 002B  - JARDIM 

MORUMBI - N.º: S/Nº  - SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2024 / 2024 

SEQUENCIA: 8

ELIONE SOCORRO DE SOUZA CPF/CNPJ:  77908376991
CADASTRO: 4266150 QUADRA:  0007 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505552

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO: SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 2024 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIONE SOCORRO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 77908376991

ENDEREÇO: RUA JOSE ROBERTO JANEIRO, Nº 4645 , JD PETROPOLIS, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-060
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ATB2G21 116100T001516471 25/07/2024 55411

AVZ8597 116100T001516472 25/07/2024 55411

HSD4688 116100T001516470 25/07/2024 55411

IWZ5F56 116100T001379793 25/07/2024 55250

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:33 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AJG9A96 279350T000089161 21/05/2024 55500

AKI0394 279350T000065075 22/05/2024 52070

AML1580 279350T000089160 21/05/2024 55500

AOP8H94 279350T000089200 23/05/2024 73400

BBK5H84 279350T000089198 23/05/2024 55920

BBR1C05 279350T000083019 22/05/2024 53800

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ANA8A23 279350CND0000960 23/03/2024 50450 R$ 293,47

RHA8F62 279350NIC0036617 03/05/2024 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AIL9195 279350S000200899 18/04/2024 56732 R$ 130,16

SFB9E02 279350S000200591 16/04/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:33 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AOX8J96 279350T000079540 22/04/2024 73400 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:34 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAD6A01 279350T000089619 24/07/2024 76252

AAR0B05 116100T001711726 19/07/2024 55500

AAR2C24 279350T000078769 22/07/2024 73662

ABN8B98 279350T000087249 23/07/2024 55414

ABX9712 279350T000083303 26/07/2024 51851

ADY4C44 279350T000085504 25/07/2024 54600

AEB3A01 279350T000085514 26/07/2024 76331

AEU5700 279350T000078832 25/07/2024 51852

AFP4E96 279350T000078825 25/07/2024 51851

AFR1329 279350T000078840 26/07/2024 51851

AHC6983 279350T000085518 26/07/2024 73662

AHJ4C22 279350T000078821 24/07/2024 51851

AHO9I11 279350T000078770 22/07/2024 51851

AIL4289 279350T000078767 22/07/2024 51851

AJZ8292 279350T000078839 26/07/2024 51852

AKK1F33 279350T000078768 22/07/2024 51851

AKW5491 279350T000079995 22/07/2024 60681

ALD6B34 279350T000092012 25/07/2024 51930

ALG3E74 279350T000085501 23/07/2024 54521

ALL4765 279350T000078842 26/07/2024 76331

AMJ9862 279350T000090061 27/07/2024 51851

AMZ2H09 279350T000078824 24/07/2024 51852

AND7E40 279350T000090066 27/07/2024 52070

ANH2386 279350T000078830 25/07/2024 51851

AOC0I70 279350T000085519 26/07/2024 66020

AOF3987 279350T000083296 23/07/2024 51851

AOF9G99 279350T000078793 23/07/2024 73662

AOH1123 279350T000090055 24/07/2024 54521

AOT8776 279350T000083301 24/07/2024 65992

AOU6227 279350T000078809 23/07/2024 51851

AOU7070 279350T000065221 24/07/2024 65300

AOW3747 279350T000089614 24/07/2024 55090

AOX9942 279350T000087261 25/07/2024 60175

APN4D76 279350T000092015 26/07/2024 52070

APP8B75 279350T000078819 24/07/2024 51851

AQB5G82 279350T000087245 22/07/2024 76252

AQC3274 279350T000087267 26/07/2024 54521

AQC5J15 279350T000082487 22/07/2024 76251

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 6
AQC5J15 279350T000082486 22/07/2024 54600

AQP7F92 279350T000078807 23/07/2024 51852

ARC7E87 279350T000089632 27/07/2024 76251

ARD7696 279350T000087256 23/07/2024 76331

ARL6G14 279350T000078776 23/07/2024 51852

ARN3G67 279350T000079994 22/07/2024 55414

ARQ6898 279350T000088638 24/07/2024 55090

ARQ6J82 279350T000078858 27/07/2024 51851

ARZ3A31 279350T000087253 23/07/2024 76331

ASK4705 279350T000092007 23/07/2024 51180

ASK4705 279350T000092009 23/07/2024 66371

ASK4705 279350T000092008 23/07/2024 65992

ASK4705 279350T000092005 23/07/2024 58350

ASK4705 279350T000092006 23/07/2024 50100

ASL0497 279350T000083308 26/07/2024 66372

ASO8193 279350T000090062 27/07/2024 51851

ASO8D38 279350T000078856 27/07/2024 76332

AST6I21 279350T000078783 23/07/2024 51851

ATA2I52 279350T000085480 22/07/2024 51851

ATF6I36 279350T000087250 23/07/2024 76251

ATN2H12 279350T000078841 26/07/2024 76332

ATQ4H12 279350T000078766 22/07/2024 51852

ATW0B77 279350T000078789 23/07/2024 73662

ATZ6723 279350T000089622 24/07/2024 76251

AUC5D53 279350T000089625 26/07/2024 76332

AUD3075 279350T000078829 25/07/2024 51852

AUG8H17 279350T000085489 22/07/2024 55414

AUL1C87 279350T000085493 22/07/2024 76251

AUQ0731 279350T000078797 23/07/2024 51851

AVA9B42 279350T000079999 23/07/2024 51851

AVE2H02 279350T000089620 24/07/2024 76252

AVO7809 279350T000082488 22/07/2024 51930

AVS3E62 279350T000087263 25/07/2024 54522

AVX9943 279350T000085507 25/07/2024 54521

AWJ9753 279350T000089615 24/07/2024 55090

AWN1837 279350T000078854 27/07/2024 51851

AWO1H70 279350T000078826 25/07/2024 51851

AWY4680 116100T001955215 20/07/2024 56141

AXC2B09 279350T000088652 27/07/2024 55500

AXC4966 279350T000085497 23/07/2024 54527

AXG0473 279350T000078782 23/07/2024 51851

AXJ1828 279350T000083293 23/07/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6

AXK4149 279350T000078778 23/07/2024 51851

AXN5H99 279350T000078816 24/07/2024 73662

AXO5A56 279350T000078800 23/07/2024 76331

AXP9720 279350T000085510 26/07/2024 76251

AXZ9258 279350T000078773 22/07/2024 51851

AYF5G91 279350T000078788 23/07/2024 73662

AYK9J64 279350T000087257 24/07/2024 70301

AYT2F23 279350T000092018 27/07/2024 76332

AYY4F62 279350T000078827 25/07/2024 73662

AZD0C82 279350T000078845 26/07/2024 51851

AZE9136 279350T000078818 24/07/2024 51851

AZM3913 279350T000090050 23/07/2024 51851

AZU3106 279350T000092003 23/07/2024 76251

AZV4H81 279350T000078791 23/07/2024 51852

AZY1171 279350T000078772 22/07/2024 51852

BAE1I59 279350T000088653 27/07/2024 55250

BAG5A72 279350T000079998 23/07/2024 76331

BAH8J99 279350T000083307 26/07/2024 51852

BAN3097 279350T000089630 27/07/2024 76331

BAQ7I67 279350T000092002 23/07/2024 55414

BAT9C51 279350T000085492 22/07/2024 76252

BBG1673 279350T000089631 27/07/2024 76252

BBG7D79 279350T000083306 26/07/2024 76331

BBJ8F42 279350T000085513 26/07/2024 76332

BBW2A99 279350T000087255 23/07/2024 60412

BBX5475 279350T000078806 23/07/2024 76332

BCB3386 279350T000078851 27/07/2024 51851

BCM4225 279350T000089626 26/07/2024 58191

BCO6794 279350T000082491 22/07/2024 70301

BCT8G39 279350T000083295 23/07/2024 51930

BDG1I64 279350T000089612 24/07/2024 55090

BDP2J73 279350T000085495 22/07/2024 76252

BDS8I87 279350T000078810 23/07/2024 51930

BDT2647 279350T000090056 25/07/2024 61220

BDX6A79 279350T000090057 26/07/2024 55414

BEE2334 279350T000092017 26/07/2024 73662

BEF1C53 279350T000085494 22/07/2024 76331

BEJ8507 279350T000078843 26/07/2024 51851

BEK7D03 279350T000088643 25/07/2024 76332

BEM6C69 279350T000065220 22/07/2024 67000

BEN1F34 279350T000078857 27/07/2024 76332

BEO1D64 279350T000087252 23/07/2024 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 6

BEP6F14 279350T000087251 23/07/2024 61490

BEW6A89 279350T000082492 25/07/2024 76331

CKX7647 279350T000078799 23/07/2024 51851

CPM3B17 279350T000089613 24/07/2024 55090

CRZ2E06 116100T001853894 21/07/2024 54521

CZX5977 279350T000078764 22/07/2024 51851

CZZ2553 279350T000088646 26/07/2024 51930

DDY9D49 279350T000085515 26/07/2024 51930

DHB2901 279350T000090053 23/07/2024 52070

DHS2H31 279350T000090058 26/07/2024 54870

DIQ3078 279350T000078790 23/07/2024 51852

DJE4G83 279350T000078814 24/07/2024 51851

DKD0A57 279350T000078801 23/07/2024 51851

DOS4G71 279350T000087262 25/07/2024 76251

DQB3B63 279350T000085488 22/07/2024 76251

DQN6F85 279350T000085484 22/07/2024 76331

DSD4B54 279350T000092013 25/07/2024 76251

DSG5B72 279350T000078834 25/07/2024 51851

DXS7D45 279350CND0000972 05/07/2024 50450

DZG7271 279350T000088641 25/07/2024 76331

EBQ5B94 279350T000087266 25/07/2024 54521

EJT4346 279350T000078785 23/07/2024 51852

EMN1C45 279350T000078815 24/07/2024 51851

ESA9B02 279350T000090051 23/07/2024 51851

ETR9H13 279350T000088645 26/07/2024 76332

FBA6B73 279350T000078853 27/07/2024 51851

FEU5G85 279350T000078852 27/07/2024 51851

FJM0C17 279350T000085482 22/07/2024 76252

FMK1H37 279350T000089617 24/07/2024 66531

FRR7978 279350T000085511 26/07/2024 55414

FRT0H28 279350T000083305 26/07/2024 54522

FSN8F39 279350T000085516 26/07/2024 76331

FUT1J83 279350T000085503 25/07/2024 60250

FVF8D25 279350T000078775 22/07/2024 76332

FVH1A77 279350T000090059 27/07/2024 55414

FWW8I17 279350T000085490 22/07/2024 60175

GAA9I57 279350T000089621 24/07/2024 60175

HIG4D67 279350T000083297 23/07/2024 51852

HPG1C11 279350T000078822 24/07/2024 73662

HQH5906 279350T000078859 27/07/2024 51851

HTR1496 279350T000083294 23/07/2024 66531

IQU3D07 279350T000090065 27/07/2024 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 6

IVI9H32 279350T000078811 23/07/2024 51930

JPE6425 279350T000078833 25/07/2024 51852

KDF5634 279350T000085512 26/07/2024 51851

KRP6I29 279350T000088637 24/07/2024 55090

KYL0E61 279350T000085500 23/07/2024 54521

LRZ8D50 279350T000078848 26/07/2024 73662

LYH1275 279350T000078781 23/07/2024 51851

MCG3983 279350T000089627 27/07/2024 66020

MGG5D71 279350T000085481 22/07/2024 55411

MHX5F86 279350T000078794 23/07/2024 51851

MKR5B18 279350T000078812 24/07/2024 51852

MKR5B18 279350T000088649 26/07/2024 60175

NDG3D01 279350T000087258 24/07/2024 60175

NDI5J15 279350T000089616 24/07/2024 76331

NOJ9484 279350T000078817 24/07/2024 51851

NPD1E21 279350T000085487 22/07/2024 76331

OAR6991 279350T000085502 25/07/2024 54522

OFV7C96 279350T000083299 24/07/2024 76331

OGI3E33 279350T000082485 22/07/2024 55414

OOH3I65 279350T000090052 23/07/2024 51851

PBL2D35 279350T000080000 23/07/2024 76251

PXD9H46 279350T000087247 22/07/2024 55417

QAM2J99 279350T000078796 23/07/2024 51852

QPY1F18 279350T000078846 26/07/2024 73662

RAK2I65 279350T000085508 26/07/2024 76331

RAX9A19 279350T000087259 24/07/2024 76331

RHF5B31 279350T000089618 24/07/2024 76252

RHG5J09 279350T000078771 22/07/2024 76332

RHG6E93 279350T000079996 22/07/2024 67690

RHH3D00 279350T000085491 22/07/2024 55417

RHJ5J82 279350T000078798 23/07/2024 76332

RHK8D00 279350T000087246 22/07/2024 55414

RHM4F29 279350T000092001 23/07/2024 76331

RHX3F99 279350T000085486 22/07/2024 76331

RHZ8F02 279350T000085496 23/07/2024 55500

RON4D36 279350T000078813 24/07/2024 73662

RTU2H90 279350T000083302 26/07/2024 51930

RUD6E09 279350T000089629 27/07/2024 76332

RYA9J77 279350T000089623 24/07/2024 57380

RYO2F39 279350T000078855 27/07/2024 51851

SEA7A99 279350T000078837 26/07/2024 51852

SED4C66 279350T000087265 25/07/2024 76252
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SED6I63 279350T000092011 25/07/2024 76332

SEG5G92 279350T000078777 23/07/2024 51852

SEI6H63 279350T000078838 26/07/2024 51852

SEW6D62 279350T000078787 23/07/2024 73662

SEX4F48 279350T000090054 24/07/2024 57380

SEY3B50 279350T000078792 23/07/2024 51851

SFC3C04 116100T000948595 22/07/2024 54521

SFC9I90 279350T000087260 24/07/2024 76841

SFF2D96 279350T000085485 22/07/2024 76332

SFF8C78 279350T000088648 26/07/2024 54521

SFL9B32 279350T000078820 24/07/2024 51851
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABJ6E08 279350NIC0037378 09/07/2024 50020

AJH6I01 279350NIC0037387 09/07/2024 50020

AKH2F55 279350NIC0037417 09/07/2024 50020

ALF5F64 279350NIC0037390 09/07/2024 50020

AOB6509 279350NIC0037368 09/07/2024 50020

AOU1H50 279350NIC0037403 09/07/2024 50020

AOU1H50 279350NIC0037389 09/07/2024 50020

APY9028 279350NIC0037428 09/07/2024 50020

ARU7C58 279350NIC0037397 09/07/2024 50020

ATK6G92 279350NIC0037366 09/07/2024 50020

ATU3154 279350NIC0037391 09/07/2024 50020

AUE4254 279350NIC0037400 09/07/2024 50020

AUJ6559 279350NIC0037379 09/07/2024 50020

AUL7250 279350NIC0037383 09/07/2024 50020

AUP8D23 279350NIC0037394 09/07/2024 50020

AVR2G67 279350NIC0037388 09/07/2024 50020

AXJ8B98 279350NIC0037429 09/07/2024 50020

AXV7I48 279350NIC0037399 09/07/2024 50020

AXY3964 279350NIC0037381 09/07/2024 50020

AYM7F71 279350NIC0037377 09/07/2024 50020

AYS1753 279350NIC0037427 09/07/2024 50020

BAM8A23 279350NIC0037398 09/07/2024 50020

BBL5283 279350NIC0037414 09/07/2024 50020

BBQ2081 279350NIC0037374 09/07/2024 50020

BBV4951 279350NIC0037369 09/07/2024 50020

BBW1E63 279350NIC0037376 09/07/2024 50020

BBX4671 279350NIC0037375 09/07/2024 50020

BCU4J81 279350NIC0037406 09/07/2024 50020

BCV5F43 279350NIC0037410 09/07/2024 50020

BDA4C19 279350NIC0037380 09/07/2024 50020

BDH8G21 279350NIC0037372 09/07/2024 50020

BDO5C35 279350NIC0037386 09/07/2024 50020

BDU2060 279350NIC0037404 09/07/2024 50020

BDU7E96 279350NIC0037401 09/07/2024 50020

BDV3E59 279350NIC0037422 09/07/2024 50020

BEN3C48 279350NIC0037424 09/07/2024 50020

DBL9B84 279350NIC0037408 09/07/2024 50020

EPU5F02 279350NIC0037421 09/07/2024 50020
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FYP2I72 279350NIC0037425 09/07/2024 50020

FYP2I72 279350NIC0037426 09/07/2024 50020

FYU4F32 279350NIC0037405 09/07/2024 50020

FZB1C51 279350NIC0037409 09/07/2024 50020

HKH7H62 279350NIC0037367 09/07/2024 50020

MKR2H77 279350NIC0037412 09/07/2024 50020

MKX7I50 279350NIC0037419 09/07/2024 50020

OHQ4743 279350NIC0037393 09/07/2024 50020

OKT6I13 279350NIC0037370 09/07/2024 50020

ONY7F59 279350NIC0037392 09/07/2024 50020

PCG1I02 279350NIC0037385 09/07/2024 50020

PHF0B83 279350NIC0037396 09/07/2024 50020

PXY6G91 279350NIC0037415 09/07/2024 50020

QAR9B97 279350NIC0037407 09/07/2024 50020

QAT2C02 279350NIC0037413 09/07/2024 50020

QCQ7H28 279350NIC0037416 09/07/2024 50020

QJU1F99 279350NIC0037382 09/07/2024 50020

RHV6D60 279350NIC0037402 09/07/2024 50020

ROD2G63 279350NIC0037423 09/07/2024 50020

SEC9D07 279350NIC0037384 09/07/2024 50020

SEO9D32 279350NIC0037420 09/07/2024 50020

SEP7J60 279350NIC0037373 09/07/2024 50020

SER2E05 279350NIC0037395 09/07/2024 50020

SES2G67 279350NIC0037418 09/07/2024 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAB9A13 279350T000090014 19/05/2024 60681 R$ 195,23

ABM6004 279350T000079683 20/05/2024 55417 R$ 195,23

ABP1C17 279350T000079681 20/05/2024 51852 R$ 195,23

ABP2612 279350T000079690 20/05/2024 76251 R$ 293,47

ABW5A11 279350T000087029 23/05/2024 76331 R$ 293,47

AEI1C22 279350T000069998 21/05/2024 76251 R$ 293,47

AFH4146 279350T000085196 23/05/2024 55417 R$ 195,23

AFN7171 279350T000087008 22/05/2024 55417 R$ 195,23

AGY8484 279350T000085201 23/05/2024 51930 R$ 293,47

AGZ0717 279350T000086241 20/05/2024 51930 R$ 293,47

AHH7957 279350T000087031 23/05/2024 51851 R$ 195,23

AID5A71 279350T000065063 21/05/2024 70481 R$ 293,47

AIE2D56 279350T000089139 20/05/2024 76331 R$ 293,47

AIL1206 279350T000089173 22/05/2024 68580 R$ 293,47

AIS7H74 279350T000085202 23/05/2024 76331 R$ 293,47

AJC6J14 279350T000082275 20/05/2024 51851 R$ 195,23

AJE6G19 279350T000065074 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AJU4372 279350T000079699 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AKN1345 279350T000087004 22/05/2024 51851 R$ 195,23

ALU1I34 279350T000088188 21/05/2024 76252 R$ 293,47

AMH4J13 279350T000066372 22/05/2024 70481 R$ 293,47

AMQ9I86 279350T000089141 20/05/2024 76332 R$ 293,47

ANJ3J30 279350T000089149 20/05/2024 66371 R$ 195,23

ANJ6969 279350T000089151 21/05/2024 51851 R$ 195,23

ANO3E49 279350T000089140 20/05/2024 76332 R$ 293,47

AOB5465 279350T000078434 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AOD7H04 279350T000065067 22/05/2024 52070 R$ 88,38

AOJ1D94 279350T000082272 20/05/2024 51851 R$ 195,23

AOP8H94 279350T000089199 23/05/2024 66531 R$ 195,23

AOP8H94 279350T000089201 23/05/2024 61300 R$ 293,47

AOP9E66 279350T000078431 22/05/2024 76332 R$ 293,47

APJ1950 279350T000089155 21/05/2024 60175 R$ 293,47

APQ0H79 279350T000088187 21/05/2024 76332 R$ 293,47

APU9A22 279350T000089165 22/05/2024 51851 R$ 195,23

APY6931 279350T000078415 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AQT2A75 279350T000079704 22/05/2024 66531 R$ 195,23

AQT2A75 279350T000079703 22/05/2024 69710 R$ 293,47
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AQT2A75 279350T000079709 22/05/2024 66020 R$ 293,47

AQT2A75 279350T000079702 22/05/2024 65992 R$ 293,47

AQT2A75 279350T000079708 22/05/2024 67261 R$ 195,23

AQT2A75 279350T000079706 22/05/2024 59910 R$ 293,47

AQT4459 279350T000079687 20/05/2024 76331 R$ 293,47

ARA4D71 279350T000078424 22/05/2024 51851 R$ 195,23

ARA8503 279350T000089145 20/05/2024 60175 R$ 293,47

ARC5035 279350T000089195 23/05/2024 61490 R$ 293,47

ARF7081 279350T000065068 22/05/2024 52070 R$ 88,38

ARI4879 279350T000082277 20/05/2024 51851 R$ 195,23

ARO3128 279350T000078422 22/05/2024 51930 R$ 293,47

ARO3128 279350T000078423 22/05/2024 51851 R$ 195,23

ARU3C78 279350T000078413 22/05/2024 51851 R$ 195,23

ARV9F97 279350T000090031 14/06/2024 50100 R$ 880,41

ASE5717 279350T000079691 20/05/2024 76331 R$ 293,47

ASO8193 279350T000079684 20/05/2024 51851 R$ 195,23

ASX1I63 279350T000082281 20/05/2024 76332 R$ 293,47

ATC8650 279350T000065080 22/05/2024 51851 R$ 195,23

ATC9377 279350T000086249 21/05/2024 76331 R$ 293,47

ATC9377 279350T000086248 21/05/2024 51851 R$ 195,23

ATO0117 279350T000087033 23/05/2024 51851 R$ 195,23

ATZ3I45 279350T000082288 20/05/2024 51851 R$ 195,23

AUA5E17 279350T000065065 21/05/2024 66371 R$ 195,23

AUD1I95 279350T000079698 22/05/2024 55920 R$ 130,16

AUE9182 279350T000079682 20/05/2024 51851 R$ 195,23

AUK8823 279350T000089158 21/05/2024 76331 R$ 293,47

AUL6835 116100T000881707 17/05/2024 54600 R$ 130,16

AUX9I07 279350T000089156 21/05/2024 76252 R$ 293,47

AUY1D34 279350T000089184 22/05/2024 76332 R$ 293,47

AVB1825 279350T000065079 22/05/2024 51930 R$ 293,47

AVO3352 279350T000086246 21/05/2024 55414 R$ 195,23

AVO8D82 279350T000087028 23/05/2024 76331 R$ 293,47

AVP6328 279350T000089190 22/05/2024 76332 R$ 293,47

AVP8751 279350T000078435 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AVS4036 279350T000089188 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AVT3J58 279350T000089150 20/05/2024 76252 R$ 293,47

AVW0346 279350T000078425 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AWA3F00 279350T000089196 23/05/2024 76332 R$ 293,47

AWC7E74 279350T000088192 23/05/2024 51851 R$ 195,23

AWR5612 279350T000082291 22/05/2024 76332 R$ 293,47

AXH8248 279350T000089146 20/05/2024 51851 R$ 195,23
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AXN3F07 116100T001379783 17/05/2024 56143 R$ 195,23

AXP7F43 279350T000082280 20/05/2024 76332 R$ 293,47

AXY1I11 279350T000086251 22/05/2024 76332 R$ 293,47

AYP3D22 279350T000085200 23/05/2024 76332 R$ 293,47

AZK8C00 279350T000087035 23/05/2024 51851 R$ 195,23

AZU8A16 279350T000078417 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AZY4J28 279350T000087017 22/05/2024 51851 R$ 195,23

AZZ5D54 279350T000090019 21/05/2024 51930 R$ 293,47

BAI0B48 279350T000086243 21/05/2024 51930 R$ 293,47

BAJ1A80 279350T000088193 23/05/2024 51851 R$ 195,23

BAJ6D85 279350T000089168 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BAW4B44 279350T000089166 22/05/2024 76331 R$ 293,47

BAX2643 279350T000087012 22/05/2024 76331 R$ 293,47

BAX5I85 279350T000089181 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BBE1A43 279350T000089144 20/05/2024 76251 R$ 293,47

BBN7B95 279350T000085198 23/05/2024 76331 R$ 293,47

BBP0J34 279350T000089153 21/05/2024 73662 R$ 130,16

BBQ5C55 279350T000086238 20/05/2024 76251 R$ 293,47

BBS3B46 279350T000078418 22/05/2024 51851 R$ 195,23

BBU5129 279350T000089167 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BCD7547 279350T000083018 21/05/2024 55417 R$ 195,23

BCG9664 279350T000087003 21/05/2024 73662 R$ 130,16

BCJ8J03 279350T000065070 22/05/2024 76331 R$ 293,47

BCL8F52 279350T000087009 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BCM3458 279350T000087001 21/05/2024 76252 R$ 293,47

BCQ2I01 279350T000079695 22/05/2024 51852 R$ 195,23

BCQ4D06 279350T000065064 21/05/2024 76331 R$ 293,47

BCT4G89 279350T000089197 23/05/2024 66531 R$ 195,23

BCX9G97 279350T000086239 20/05/2024 76331 R$ 293,47

BDC2A57 279350T000078411 21/05/2024 51851 R$ 195,23

BDH8G21 279350T000069999 21/05/2024 55417 R$ 195,23

BDI9D00 279350T000087010 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BDL4I21 279350T000089187 22/05/2024 76331 R$ 293,47

BDR2104 279350T000089164 22/05/2024 51851 R$ 195,23

BDR2104 279350T000089163 22/05/2024 76332 R$ 293,47

BDS2B63 279350T000089175 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BDX5A27 279350T000065078 22/05/2024 51851 R$ 195,23

BDY0D83 279350T000089172 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BDZ4B83 279350T000087023 23/05/2024 60412 R$ 195,23

BEA5G90 279350T000086250 21/05/2024 59910 R$ 293,47

BEF6A66 279350T000083016 20/05/2024 76251 R$ 293,47

BEI2B36 279350T000086240 20/05/2024 55417 R$ 195,23
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BER1C01 279350T000089135 20/05/2024 51851 R$ 195,23

BEX6J34 279350T000089170 22/05/2024 55417 R$ 195,23

BMB0325 279350T000065073 22/05/2024 51851 R$ 195,23

BQZ4324 279350T000089136 20/05/2024 51851 R$ 195,23

BYG4695 279350T000088191 23/05/2024 51851 R$ 195,23

CDM7A93 279350T000083017 20/05/2024 76332 R$ 293,47

CJB0452 279350T000078436 22/05/2024 51852 R$ 195,23

CNT8H07 279350T000082290 22/05/2024 76251 R$ 293,47

COR0243 279350T000079689 20/05/2024 76252 R$ 293,47

CRH7010 279350T000087015 22/05/2024 51851 R$ 195,23

CYO5E36 279350T000089142 20/05/2024 61220 R$ 293,47

CYP8F49 279350T000089179 22/05/2024 76252 R$ 293,47

DFW4D79 279350T000087018 22/05/2024 76332 R$ 293,47

DJN6H00 279350T000088194 23/05/2024 51851 R$ 195,23

DKO3897 279350T000087014 22/05/2024 76251 R$ 293,47

DME1C67 279350T000065060 20/05/2024 76331 R$ 293,47

DON1B13 279350T000086245 21/05/2024 51930 R$ 293,47

DWG0I12 279350T000089137 20/05/2024 51851 R$ 195,23

EBN7C88 279350T000089177 22/05/2024 76251 R$ 293,47

EDC6I29 279350T000082284 20/05/2024 51851 R$ 195,23

EDO4C14 279350T000087006 22/05/2024 51851 R$ 195,23

EDT2B90 279350T000086253 22/05/2024 76252 R$ 293,47

EKN1091 279350T000090020 21/05/2024 58433 R$ 195,23

EPM8E75 279350T000082278 20/05/2024 51851 R$ 195,23

EPQ9F67 279350T000082274 20/05/2024 51851 R$ 195,23

EPY5C67 279350T000090015 19/05/2024 65640 R$ 293,47

FAE3C16 279350T000089154 21/05/2024 59670 R$ 1.467,35

FEL4E81 279350T000087019 22/05/2024 60174 R$ 293,47

FLD6B46 279350T000079694 21/05/2024 76251 R$ 293,47

FLX8287 279350T000089191 22/05/2024 51851 R$ 195,23

FOA4G34 279350T000088189 21/05/2024 51851 R$ 195,23

FRX9A33 279350T000089147 20/05/2024 51851 R$ 195,23

FSL4A22 279350T000087016 22/05/2024 51851 R$ 195,23

FUR4G51 279350T000078427 22/05/2024 51851 R$ 195,23

FYK6A94 279350T000078433 22/05/2024 51930 R$ 293,47

GCG8E85 279350T000082286 20/05/2024 76332 R$ 293,47

GES1H54 279350T000065076 22/05/2024 51851 R$ 195,23

HFE8517 279350T000078409 21/05/2024 51851 R$ 195,23

HTQ7190 279350T000079697 22/05/2024 55920 R$ 130,16

HTT5G30 279350T000078429 22/05/2024 51851 R$ 195,23

ILA3G03 279350T000082279 20/05/2024 51852 R$ 195,23

IUC8I00 279350T000082283 20/05/2024 51851 R$ 195,23
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IXR1C59 279350T000089171 22/05/2024 55417 R$ 195,23

JKD5200 279350T000069996 20/05/2024 76251 R$ 293,47

LNI2H07 279350T000089185 22/05/2024 55417 R$ 195,23

LVC4668 279350T000089193 22/05/2024 51851 R$ 195,23

MJM4H53 279350T000078428 22/05/2024 51851 R$ 195,23

MLP1J00 279350T000089169 22/05/2024 76332 R$ 293,47

MOD8C86 279350T000065077 22/05/2024 51851 R$ 195,23

NLO9J19 279350T000082285 20/05/2024 51851 R$ 195,23

OJB8J67 279350T000078432 22/05/2024 51851 R$ 195,23

OOJ2I40 279350T000090021 23/05/2024 76331 R$ 293,47

OOR3D81 279350T000078410 21/05/2024 51851 R$ 195,23

OQZ3E96 279350T000088190 21/05/2024 76332 R$ 293,47

QAA3150 279350T000087024 23/05/2024 61490 R$ 293,47

QAX2I61 279350T000086237 20/05/2024 55680 R$ 195,23

QHA0C05 279350T000086254 22/05/2024 55417 R$ 195,23

QHI9E79 279350T000089194 23/05/2024 76331 R$ 293,47

QHK4D10 279350T000082273 20/05/2024 51851 R$ 195,23

QIS2J63 279350T000089192 22/05/2024 51851 R$ 195,23

QJU7A07 279350T000085197 23/05/2024 55417 R$ 195,23

QJV0J10 279350T000087032 23/05/2024 76331 R$ 293,47

QJV0J10 279350T000078437 22/05/2024 76332 R$ 293,47

RHG5J09 279350T000089162 22/05/2024 76332 R$ 293,47

RHJ1B34 279350T000089152 21/05/2024 76331 R$ 293,47

RHK0G62 279350T000087025 23/05/2024 76331 R$ 293,47

RTC8F19 279350T000089182 22/05/2024 76331 R$ 293,47

RUY6F48 279350T000065069 22/05/2024 51851 R$ 195,23

RWB0F31 279350T000089183 22/05/2024 76332 R$ 293,47

RYH9I34 279350T000078430 22/05/2024 76332 R$ 293,47

SDP6H99 279350T000065061 21/05/2024 59670 R$ 1.467,35

SEH4I57 279350T000087011 22/05/2024 55417 R$ 195,23

SEM4E35 279350T000089148 20/05/2024 76331 R$ 293,47

SEM6H08 279350T000090016 19/05/2024 70301 R$ 293,47

SEO1D74 279350T000089178 22/05/2024 76332 R$ 293,47

SEP5E85 279350T000086247 21/05/2024 55414 R$ 195,23

SET3H43 279350T000079834 14/06/2024 50100 R$ 880,41

SET5I88 279350T000089159 21/05/2024 54600 R$ 130,16

SEU4D00 279350T000078420 22/05/2024 51851 R$ 195,23

SFE0I96 279350T000065062 21/05/2024 59670 R$ 1.467,35

SFF9H31 279350T000087026 23/05/2024 54521 R$ 195,23

SFI2B74 279350T000087020 22/05/2024 66371 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ARQ1087 279350CND0000970 17/06/2024 50371

ARQ1087 279350CND0000969 22/06/2024 50371

Emitido por: Talita Luna Silva em: 13/08/2024 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

BAX8C48 116100T001516467 20/07/2024 76251
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos 
interessados que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro 
Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de 
Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de 
Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o 
seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS 
DE FORMAÇÃO PARA MOTORISTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, 
em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, 
de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar 
o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática 
empresarial, fica permitida a participação neste certame somente 
empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h15min horas do dia 
27/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h16min às 
13h30min horas do dia 27/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h31min horas 
do dia 27/08/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 6.706,38 (Seis Mil, Setecentos e 
Seis Reais e Trinta e Oito Centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
12 dias do mês de Agosto de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de informática e material e 
Permanente para uso na Câmara Municipal de Vereadores visando 
atender a demanda existente na casa de Leis.
O valor máximo conforme orçamento em anexo: R$ 29.767,90 (Vinte e 
nove mil setecentos e sessenta e sete reais e noventa centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 05/08/2024
ABERTURA: 16/08/2024ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas 
ou copias em mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou 
através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através 
do  E-mail: altonialicitacoes@gmail.com
Altônia-PR, aos 05/08/2024
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 024/2024 
de 25 de julho de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 
de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada 
em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 
024/2024 de 25 de julho de 2024, que tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS visando a Contratação de empresa para eventual 
aquisição de filtros, lubrificantes, graxas, e detergente automotivo, 
destinados à manutenção de veículos e maquinários, para atender 
as diversas secretarias e Departamentos da Prefeitura municipal de 
Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das 
empresas: BIG CONVENIENCIA LTDA - ME, no lote 01, com o valor 
total de R$ 240.034,00 (duzentos e quarenta mil e trinta e quatro reais); 
DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, no lote 02, 
com o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 13 de junho de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e 
recursos, declaro adjudicado e homologado as licitantes vencedoras, 
para o presente Processo Licitatório nº 035/2024 - Inexibilidade 
nº 002/2024, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
- ADALMIR LIMA NETO - CNPJ: 49.168.006/0001-61
- ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA - CNPJ: 55.945.317/0001-92
- ALESSANDRO SCUTERI – CNPJ: 36.141.199/0001-15
- APARECIDO QUINTINO SILVA - CNPJ: 40.045.043/0001-08
- ARILDO DE SOUZA MENDES - CNPJ: 29.153.323/0001-05
- ADRIANO HENRIQUE MESSIAS DA SILVA - CNPJ: 51.571.300/0001-
61
- CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - CNPJ: 55.951.240/0001-63
- DIEGO SILVA LOPES 08284389940 - CNPJ: 41.388.444/0001-23
- EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963 – CNPJ: 
40.057.351/0001-53
- FRANCISCO CORREIA – CNPJ: 40.238.498/0001-40
- ISMAEL JOSE DOS SANTOS - CNPJ: 30.164.488/0001-53
- JOAO AVANI DOS SANTOS 49071262987 – CNPJ: 29.284.803/0001-
05
- JOSE BATISTA SILVA - CNPJ: 36.110.841/0001-07
- JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 - CNPJ: 
26.602.278/0001-22
- JOSE VALTER DO AMARAL – CNPJ: 41.082.589/0001-00
- LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 - CNPJ: 
40.058.352/0001-12
- MAURICIO COELHO MAGALHAES – CNPJ: 51.669.766/0001-02
- MARCELO JOSE CARVALHO - CNPJ: 51.466.346/0001-10
- MOACIR BELLI MAGALHAES - CNPJ: 29.286.644/0001-70
- OLINDO BASTOS - CNPJ: 56.060.219/0001-3
- PAULO SEBASTIAO SCUTARI DE ANDRADE - CNPJ: 
40.675.087/0001-11
- PAULO INACIO – CNPJ: 55.945.253/0001-20
- ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA - CNPJ: 44.613.957/0001-
89
- VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA - CNPJ: 35.678.579/0001-20
- VALDIR DA SILVA BORGES- CNPJ: 29.234.310/0001-52
- VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA - CNPJ: 29.287.456/0001-66
- WILLIAM MIGUEL DE CAMPOS - CNPJ: 56.038.390/0001-43.
A FIM DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E 
ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
Brasilândia do Sul-PR, 13 de agosto de 2024.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Câmara Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
COMUNICADO
O Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO, Presidente da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no § 3º do art. 31 da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, COMUNICA, aos contribuintes 
do Município de Cafezal do Sul, que se encontram á disposição dos 
mesmos para exame e apreciação no legislativo Municipal, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar desta data, o Acórdão de Parecer Prévio 
nº 164/24, Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
referente as contas do Município de Cafezal do Sul, PR exercício 2022, 
APROVADO com ressalva. Sendo o horário de: Segundas Feiras das 
9h às 11h e das 14h as 16horas e das terças feiras a sextas feiras, das 
9horas às 11h e das 14h as 15horas.
Cafezal do Sul, 12 de agosto de 2024.
Roberto Leandro de Mello
Presidente

ATO DA MESA N.º 041/2024
SÚMULA: Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA a viajar a 
cidade de Curitiba - PR nos dias 12 a 14 de agosto de 2024.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA portador de RG sob nº 
8.924.684-9 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – PR, nos dias 12 a 
14 de agosto de 2024. Conforme Requerimento nº 041/2024 de 09 de 
agosto de 2024, sendo:
Saída:      11/08/2024
Retorno: 15/08/2024
Motivo: Participar de reunião no dia 12 de agosto de 2024 às 16hr00 
na secretaria de turismo com o secretário Marcio Nunes, com o objetivo 
de tratar de assuntos referentes a melhorias de turismo e esporte no 
município de Cafezal do Sul. Visita na Secretária de Infraestrutura 
e Logística – SEIL dia 13 de agosto as 14hr00 com o objetivo de 
alinhar melhorias na infraestrutura na área de lazer para o distrito de 
Guaiporã. Reunião na Secretaria do Desenvolvimento Social e Família 
– SEDEF no dia 14 de agosto às 11hr00 para tratar de informações 
e questões pertinentes à área social do município, visando alinhar 
estratégias e fortalecer ações sociais que impactam diretamente a 
comunidade. cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 
669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 
2.676,00 (dois mil  seiscentos e setenta e seis reais).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse 
da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com 
o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual. 
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias 
terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o 
mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante 
a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno. 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 09 de agosto 
de 2024
Roberto Leandro de Mello       Agnaldo Sene da Silva                   Ailton de Souza Freire
Presidente                                1º Secretário                                       2º Secretário

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
040/2024
Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.
Contratado: LABORATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, 
com a realização de exames laboratoriais, conforme encaminhamento 
do Cisa, com pagamento baseado nos valores das tabelas Cisa e 
tabela SUS.
Valor: Até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 31 de agosto de 2024 e término em 31 de agosto de 
2025. 
Fundamentação: Inexigibilidade 045/2024

Contrato de Prestação de Serviços nº 052/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.
Contratado: NIZA E TOLENTINO RIBEIRO LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, 
com a realização de consultas de Psicologia e Fonoaudiologia, nos 
municípios consorciados, conforme encaminhamento do Cisa.
Valor: Até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) anuais
Prazo: início em 27 de agosto de 2024 e 27 de agosto de 2025
Fundamentação: Inexigibilidade 040/2024
Umuarama, 13 de agosto de 2024.
NILSON MANDUCA
Coordenador

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ESPERANÇA NOVA

Esperança Nova – Estado do Paraná                                    
RESOLUÇÃO Nº 06/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do 
1°Quadrimestre de 2024;.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ESPERANÇA NOVA, em 
reunião realizada no dia 24 de maio de 2024, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Municipal nº 1070/2021, de 02 de setembro de 
2021. 					   
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, a Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2024;
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTINE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 006/2024– CMS – nos termos do Art. 1º, § 
2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
REGINALDO IANQUI
Secretário Municipal de Saúde de Esperança Nova

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, Lucimara Dantas Galdino Vargas, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 –que 
instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, a Lei nº 
14.719, de 1º de novembro de 2023 que dimensiona as Diretrizes para 
aplicação de recursos da PNAB no âmbito do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) e a Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024 que 
normatiza o Marco regulatório do fomento à cultura, esta Lei estabelece 
o marco regulatório do fomento à cultura, no âmbito da administração 
pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
nos termos do inciso IX docaputdo art. 24 da Constituição Federal, 
Regulamentadas pelos Decretos: Decreto Nº 11.740, de 18 de outubro 
de 2023; Decreto regulamentador da Lei nº 14.399/2022;  e com base 
no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 - Decreto de Fomento 
à Cultura; Seção II, Artigo 16 item II, cabe à Comissão de Avaliação 
a análise das propostas, dessa forma será composta de 09 (nove) 
membros e terá a seguinte composição:
I – 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
II – 6 (seis) pareceristas representando o Setor Cultural;
RESOLVE:
I – Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor a Comissão 
de Avaliação e Seleção, responsável pela seleção de projetos inscritos 
nos Editais provenientes da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 – que 
instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura
Comissão de Avaliação:
Representando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Nilza Soares de Oliveira, Juliana Saldeira do Nascimento, Edinéia 
Portela dos Santos.
Representando o Setor Cultural:
Tiago de Jesus Luiz, Angela Espinha, Rosimeire Quelen Iani Silva, 
Maria de Lourdes Paulini Silva, Graciosa Jacinto Grando Pelissaro, 
Débora Paulini Ribeiro.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.
Registre-se.
Publique-se.
Lucimara Dantas Galdino Vargas
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 327/2024
DATA: 13/08/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 
2021
RESOLVE:
1º) – Designa o Servidor Osmir Siani Fulgêncio como responsável 
pela Gestão do Contrato nº 129/2024, e o Servidor Dorival 
Gonçalves Dias, como responsável pela Fiscalização do Contrato 
nº 129/2024, firmado entre este ente Municipal e a  Empresa: 
SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, 
porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês 
de Agosto de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112/2024
SÚMULA: “Declara Ponto Facultativo no dia 16 de agosto de 2024”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, 
e:
CONSIDERANDO que o dia 15 de agosto de 2024 (quinta feira) é 
feriado municipal, em comemoração à Assunção de Nossa Senhora;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 16 de agosto de 
2024, não havendo expediente normal de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da Administração Direta e Indireta, com exceção 
dos serviços essenciais que, por sua natureza, não devem sofrer 
paralisação, tais como serviços de saúde e coleta de lixo.
§ 1° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação 
Infantil, seguirão o calendário escolar.
§ 2° A Secretaria Municipal de Saúde manterá o Pronto Atendimento 
Municipal, para atendimento dos casos de urgência e emergência.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de agosto do ano de 
2024.
DENÍLSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 024/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril 
de 2.021, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: o registro de preço para futuro e eventual fornecimento de 
materiais e equipamentos e peças para compor a infraestrutura de 
informática dos setores da Prefeitura Municipal de Ivaté-pr.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.
VALOR MÁXIMO: R$ 360.219,04 (trezentos e sessenta mil duzentos e 
dezenove reais e quatro centavos)
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/08/2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 13 de agosto de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 177
De 13 de agosto de 2024.
Decreto luto oficial no Município de Douradina em face do falecimento 
de Manoel Ribeiro de Oliveira e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o falecimento do senhor Manoel Ribeiro de Oliveira, 
ocorrido nesta data, que ocupou com excelência o cargo de primeiro 
Prefeito do Município de Douradina/PR;
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados a toda 
comunidade do Município de Douradina no decorrer de sua vida como 
Prefeito Municipal, bem como Notário Público à frente do Cartório do 
Registro Civil e Tabelionato de Douradina/PR;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade e o 
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda 
deste ilustre cidadão;
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público 
Municipal render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, 
seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
coletividade,
DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial, por 3 (três) dias, contados a partir desta data, no 
Município de Douradina, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
de Manoel Ribeiro de Oliveira, que, em vida, prestou inestimáveis 
serviços ao Município de Douradina.
Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a 
bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos 
públicos do município.
Art. 3º Fica determinada a suspensão do funcionamento dos serviços 
públicos não essenciais, a título de ponto facultativo, a partir das 10h 
deste dia 13 de agosto de 2024, devendo retornar à normalidade em 
14 de agosto de 2024.
Art. 4º Fica determinada a suspensão do funcionamento das atividades 
e serviços não essenciais do comércio em geral, a partir das 12h deste 
dia 13 de agosto de 2024, devendo retornar à normalidade em 14 de 
agosto de 2024.
Art. 5º O disposto nos artigos 3º e 4º não se aplicam aos serviços 
essenciais, quais sejam:
I – captação, tratamento e distribuição de água;
II – assistência médica e hospitalar;
III – assistência veterinária;
IV – funerários;
V – coleta de lixo.;
VI – demais atividades e serviços que não possam ser paralisados sem 
comprometimento da eficiência nas questões afetas às respectivas 
áreas de competência.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia de hoje, devendo ser enviada cópia 
do presente ato à família enlutada.
Douradina/PR, 13 de agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 011/2024
Contrato n° 049/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 08 de agosto de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO:  GABRIEL RIBEIRO PEDREGONI GAS
CNPJ: 1.295.916.0001/40
OBJETO: Aquisição de galão de água de 20 Litros e guardanapos de 
papel para atender as demandas da secretaria municipal de agricultura 
e meio-ambiente do município de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 1.254,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Ata n° 050/2024
CONTRATADO: RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
LTDA 
CNPJ: 54.205.26-0/0001-22
VALOR TOTAL: R$ 1.775,00

Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 358/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   NOMEAR CARLOS DE OLIVEIRA, CPF: 911.XXX.XXX-
49, a contar do dia 12 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de 
MOTORISTA, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital de 
Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
SEDE: Cascavel / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade DISPENSA N° 14/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Aquisição de materiais e insumos médico veterinários destinados ao 
Programa de Inseminação Artificial da Bovinocultura Leiteira desta 
municipalidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 715,00 
(setecentos e quinze reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 08 de agosto de 2024 e término em 08 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA
SEDE: Arapongas / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade DISPENSA N° 14/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Aquisição de materiais e insumos médico veterinários destinados ao 
Programa de Inseminação Artificial da Bovinocultura Leiteira desta 
municipalidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 871,00 
(oitocentos e setenta e um reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 08 de agosto de 2024 e término em 08 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 211/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI 
EPP
SEDE: Goiânia / Goiás
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade DISPENSA N° 14/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Aquisição de materiais e insumos médico veterinários destinados ao 
Programa de Inseminação Artificial da Bovinocultura Leiteira desta 
municipalidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
7.141,50 (sete mil, cento e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 08 de agosto de 2024 e término em 08 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 212/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: J2R AUTOMACAO LTDA - EIRELI
SEDE: Tramandaí / Rio Grande do Sul
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO N° 13/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material elétrico.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 09 de agosto de 2024 e término em 09 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 012B  - JARDIM 

IMPERIAL I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2025 / 2024 

SEQUENCIA: 8

LUIZ ZANI CPF/CNPJ:  21131635949
CADASTRO: 3452650 QUADRA:  0004 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA TIMOTHEO POLO GIMENES,  S/Nº CEP:  87505510

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 2025 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ ZANI    CPF/CNPJ: 21131635949

ENDEREÇO: EST GUARANI, Nº S/Nº CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

SÍTIO SÃO JOÃO - CAIXA POSTAL 149

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0026  - ZONA 7 - N.º: 

4101  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2031 / 2024 

SEQUENCIA: 41

ANTONIO SAMPAIO DE CAMPOS CPF/CNPJ:  82514399904
CADASTRO: 749200 QUADRA:  0005 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI,  4101 CEP:  87503620

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 2031 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO SAMPAIO DE CAMPOS    CPF/CNPJ: 82514399904

ENDEREÇO: EST PAVAO, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SÍTIO SANTO ANDRÉ

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 024B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/N  - LOTE Nº 24-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 24.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2032 / 2024 

SEQUENCIA: 25

DAVI SAMPAIO DE CAMPOS CPF/CNPJ:  00808214993
CADASTRO: 4750720 QUADRA:  0006 LOTE:  024B

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/N CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO: LOTE Nº 24-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

24.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 2032 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DAVI SAMPAIO DE CAMPOS    CPF/CNPJ: 00808214993

ENDEREÇO: RUA MIN OLIVEIRA SALAZAR, Nº 4677 EDIF. QUEBEC APTO 23, ZONA 03, UMUARAMA-PR, CEP: 

87502--070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0002  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2034 / 2024 

SEQUENCIA: 2

ONY MAURICIO CHURKIN CPF/CNPJ:  65845021987
CADASTRO: 5283100 QUADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOSE INACIO DA PAIXAO,  S/Nº CEP:  87511000

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 2034 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ONY MAURICIO CHURKIN    CPF/CNPJ: 65845021987

ENDEREÇO: RUA RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 5191 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ED. AMAZONIA, APTO 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0062, Lote: 0J30  - ZONA 05 - 

N.º: 0000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2035 / 2024 

SEQUENCIA: 33

RADAMES JULIANO DO NASCIMENTO SOSTER CPF/CNPJ:  46123970100
CADASTRO: 3892060 QUADRA:  0062 LOTE:  0J30

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ADELINO BALAN,  0000 CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 2035 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RADAMES JULIANO DO NASCIMENTO SOSTER    CPF/CNPJ: 46123970100

ENDEREÇO: TRV TRAVESSA BURLE MARX, Nº 69 CEP.:   85950000 CIDADE:  PALOTINA UF.:  PR

APTO. 302

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0018  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 122

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA CPF/CNPJ:  15658490944
CADASTRO: 5592800 QUADRA:  0011 LOTE:  0018

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  122  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA    CPF/CNPJ: 15658490944

ENDEREÇO: PR 323, Nº  321 ,  ZONA RURAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--970

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0019  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 123

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA CPF/CNPJ:  15658490944
CADASTRO: 5592900 QUADRA:  0011 LOTE:  0019

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  123  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA    CPF/CNPJ: 15658490944

ENDEREÇO: PR 323, Nº  321 , ZONA RURAL, UMUARAMA-PR, CEP:  8750-2-970

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0002  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2049 / 2024 

SEQUENCIA: 43

CARLOS TETSUO SHIOTANI CPF/CNPJ:  07581265811
CADASTRO: 3752700 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 2049 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS TETSUO SHIOTANI    CPF/CNPJ: 07581265811

ENDEREÇO: RUA PARACAI, Nº 2067 CEP.:   87503430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0003  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2050 / 2024 

SEQUENCIA: 9

JOARES FERREIRA LEITE CPF/CNPJ:  01667209922
CADASTRO: 5885100 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELIN,  S/N° CEP:  87510100

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 2050 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOARES FERREIRA LEITE    CPF/CNPJ: 01667209922

ENDEREÇO: R EMIDIO GUALBERTO, Nº 280 , JARDIM ALMEIDA PRADO, GUARULHOS-SP, CEP: 07140--060
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0003  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2050 / 2024 

SEQUENCIA: 18

ROBERTO QUEIROZ DA SILVA CPF/CNPJ:  06530896945
CADASTRO: 5889200 QUADRA:  0009 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELIN,  S/N° CEP:  87510100

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 2050 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO QUEIROZ DA SILVA    CPF/CNPJ: 06530896945

ENDEREÇO: RUA MANOEL BANDEIRA, Nº 3978 , JARDIM VITORIA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--165

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0006  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2051 / 2024 

SEQUENCIA: 10

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  16728823000178
CADASTRO: 6002200 QUADRA:  0002 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA CEDRO,  S/N CEP:  87510102

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 2051 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 16728823000178

ENDEREÇO: RUA MARIA THEREZA  DE REZENDE, Nº 1683 , PQ.RESIDENCIAL BELO MONTE, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.669

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0001  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2051 / 2024 

SEQUENCIA: 13

RONALDO ANTONIO DA SILVA CPF/CNPJ:  04665294909
CADASTRO: 6002500 QUADRA:  0003 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA AROEIRA,  S/N CEP:  87510122

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 2051 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RONALDO ANTONIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 04665294909

ENDEREÇO: RUA ANTONIO  OSTRENSKI, Nº 4037 , ZONA-01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0008  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2051 / 2024 

SEQUENCIA: 21

WESLEI ODAIR ORLANDI CPF/CNPJ:  93184689972
CADASTRO: 6007200 QUADRA:  0007 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA AROEIRA,  S/N CEP:  87510122

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 2051 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WESLEI ODAIR ORLANDI    CPF/CNPJ: 93184689972

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 5313 , ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0007  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2051 / 2024 

SEQUENCIA: 37

VIDA NOVA EMPREENDIMENTO IMOBILARIOS LTDA CPF/CNPJ:  16728823000178
CADASTRO: 6016800 QUADRA:  0016 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA AROEIRA,  S/N CEP:  87510122

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 2051 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTO IMOBILARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 16728823000178

ENDEREÇO: PRAÇA SANTOS DUMONT, Nº 3945 , ZONA 01, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--260

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0023  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2051 / 2024 

SEQUENCIA: 47

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  16728823000178
CADASTRO: 6022300 QUADRA:  0020 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA AROEIRA,  S/N CEP:  87510122

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  47  / 2051 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 16728823000178

ENDEREÇO: PRAÇA ARTHUR THOMAZ, Nº 4750 , ZONA-03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.190

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0028, Lote: 0011  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2051 / 2024 

SEQUENCIA: 63

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  16728823000178
CADASTRO: 6034700 QUADRA:  0028 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA EMBAÚBA,  S/N CEP:  87510117

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  63  / 2051 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 16728823000178

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 3390 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0028, Lote: 0015  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2051 / 2024 

SEQUENCIA: 67

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  16728823000178
CADASTRO: 6035100 QUADRA:  0028 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA CANJERANA,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 2051 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 16728823000178

ENDEREÇO: Avenida Londrina, Nº 3390 , Zona II, Umuarama-PR, CEP: 87502--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0004  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2052 / 2024 

SEQUENCIA: 19

JUAREZ ABDON SATURNINO CPF/CNPJ:  28078571836
CADASTRO: 6020400 QUADRA:  0020 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA PEROBA,  S/N CEP:  87510121

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 2052 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUAREZ ABDON SATURNINO    CPF/CNPJ: 28078571836

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº 2203 , JARDIM COLIBRI, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506--320
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0004  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2052 / 2024 

SEQUENCIA: 28

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  16728823000178
CADASTRO: 6025600 QUADRA:  0023 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JATOBA,  S/N CEP:  87510114

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 2052 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 16728823000178

ENDEREÇO: RUA   BARARUBA, Nº 3418 , ZONA-06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0010  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2052 / 2024 

SEQUENCIA: 32

ANA CARLA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ:  03486852116
CADASTRO: 6026200 QUADRA:  0023 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ALECRIM,  S/N CEP:  87510115

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 2052 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA CARLA DA SILVA SOUZA    CPF/CNPJ: 03486852116

ENDEREÇO: AV. JUNQUEIRA FREIRE, Nº 1478 CASA, SONHO MEU I, UMUARAMA-PR, CEP: 87510-000

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024
CONTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2024
Processo Administrativo nº 009/2024
Pregão Eletrônico nº 005/2024
Homologação em 30/04/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOCINEI VIERO – TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 12.122.534/0001-70
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula primeira do contrato de ata de registro de preços nº 007/2024, passando o 
valor Contratual para R$ 256.250,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) 
tendo como valor do presente aditivo de R$ 51.250,00 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta 
reais), conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE QTDE. ADITVO  Q T D E . 
ATUALIZADA VALOR UNITARIO  VALOR TOTAL
01 SERVIÇO CAMINHÃO BASCULANTE MÍNIMO DE 14M3 DIARIA 100 
25 125 2.050,00 256.250,00
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 09/08/2024, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2024
CONTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024
Processo Administrativo nº 009/2024
Pregão Eletrônico nº 005/2024
Homologação em 30/04/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: L R J DA SILVA SERVIÇOS  - ME
CNPJ: 46.255.092/0001-51
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula primeira do contrato de ata de registro de preços nº 008/2024, passando 
o valor Contratual para R$ 74.750,00 (setenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais) tendo 
como valor do presente aditivo de R$ 14.950,00 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta reais), 
conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE QTDE. ADITVO  Q T D E . 
ATUALIZADA VALOR UNITARIO  VALOR TOTAL
03 SERVIÇO DE PÁ CARREGADEIRAS HORA 200 50 250 
299,00 74.750,00
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 09/08/2024, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

cÂMara MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 042/2024
SÚMULA: Autorizar a Vereadora MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA viajar a cidade de 
CURITIBA – PR nos dias 14 A 16 de agosto de 2024
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a Vereadora MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA portador de RG sob nº 
5.679.109-4 a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 14 a 16 de agosto de 2024. Conforme 
Requerimento nº 042/2024 de 12 de agosto de 2024, sendo:
Saída: 13/08/2024
Retorno: 17/08/2024
participar do curso: Participar dia 14 de agosto de 2024 Reunião na Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família – SEDEF as 11horas, dia 15 de agosto reunião na Procuradoria da Mulher da 
Assembleia Legislativa as 10horas, e dia 16 de agosto reunião com o Secretario Beto Preto para 
tratar de alinhar informações e demandas na área da saúde no município de Cafezal do Sul – PR. 
NA CIDADE DE CURITIBA – PR, cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 
(seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 2.669,00 (dois mil  reais).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2024
Roberto Leandro de Mello       Agnaldo Sene da Silva                   Ailton de Souza Freire
Presidente                                1º Secretário                                       2º Secretário

COMUNICADO
O Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no § 3º do art. 31 
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, COMUNICA, aos contribuintes do Município 
de Cafezal do Sul, que se encontram á disposição dos mesmos para exame e apreciação no 
legislativo Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, o Acórdão de Parecer 
Prévio nº 164/24, Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente as contas 
do Município de Cafezal do Sul, PR exercício 2022, APROVADO com ressalva. Sendo o horário 
de: Segundas Feiras das 9h às 11h e das 14h as 16horas e das terças feiras a sextas feiras, das 
9horas às 11h e das 14h as 15horas.
Cafezal do Sul, 12 de agosto de 2024.
Roberto Leandro de Mello
Presidente

ATO DA MESA N.º 041/2024
SÚMULA: Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA a viajar a cidade de Curitiba - PR nos dias 
12 a 14 de agosto de 2024.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA portador de RG sob nº 8.924.684-9 SSP/PR a viajar 
a cidade de Curitiba – PR, nos dias 12 a 14 de agosto de 2024. Conforme Requerimento nº 
041/2024 de 09 de agosto de 2024, sendo:
Saída:      11/08/2024
Retorno: 15/08/2024
Motivo: Participar de reunião no dia 12 de agosto de 2024 às 16hr00 na secretaria de turismo com 
o secretário Marcio Nunes, com o objetivo de tratar de assuntos referentes a melhorias de turismo 
e esporte no município de Cafezal do Sul. Visita na Secretária de Infraestrutura e Logística – SEIL 
dia 13 de agosto as 14hr00 com o objetivo de alinhar melhorias na infraestrutura na área de lazer 
para o distrito de Guaiporã. Reunião na Secretaria do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF 
no dia 14 de agosto às 11hr00 para tratar de informações e questões pertinentes à área social 
do município, visando alinhar estratégias e fortalecer ações sociais que impactam diretamente a 
comunidade. cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta 
e nove reais) cada uma, totalizando R$ 2.676,00 (dois mil  seiscentos e setenta e seis reais).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2024
Roberto Leandro de Mello       Agnaldo Sene da Silva                   Ailton de Souza Freire
Presidente                                1º Secretário                                       2º Secretário
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PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 9 /2024, de 08 de 
Janeiro de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 17/2024 

 

ObJETO: Contração de serviços de vidraçaria, persianas e tela mosquiteiro fibra de vidro, 
base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto 
Municipal n° 066/202, sendo o valor máximo da contratação de R$ 10.680,00 (dez mil, 
seiscentos e oitenta reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, conforme 
termo de referência. 

Item Qtde. Unid Descrição Valor  
Unt. 

Valor  
total 

01 01 
Unid Janela de correr com fixo lateral, largura 1800, altura 350 

 

1.130,98 1.130,98 

02 03 Unid Persianas vertical, largura 2200, altura 1300 433,53 1.300,60 

03 02 
Unid 

Persianas vertical, largura 1700, altura 1300 
255,00 510,00 

04 01 
Unid Janela de correr com fixo lateral, largura 1900, altura 400 

 

1.232,83 1.232,73 

05 01 
Unid Janela de correr fechamento com tubo bate fecha, largura 

675, altura 572 
830,00 830,00 

06 01 
Unid Janela camarão 03 folhas/fechamento central/suprema, 

largura 1120, altura 800 
1.360,00 1.360,00 

07 01 
Unid Janela camarão 04 folhas/fechamento central/suprema, 

largura 1420, altura 800 
1.580,00 1.580,00 

08 01 
Unid 

Persianas vertical, largura 2200, altura 1700 
565,00 565,00 

09 04 
Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa - largura 1180, altura 

980 
160,61 642,42 
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10 01 
Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa - largura 980, altura 

400 
126,01 126,01 

11 01 
Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa - largura 600, altura 

400 
100,84 100,84 

12 
01 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa - largura 1520, altura 

400 
161,79 161,79 

13 
02 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa - largura 580, altura 

880 
117,19 234,37 

14 
01 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa – largura 1220, altura 

1020 
164,73 164,73 

15 
02 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa c/01 traves- largura 

800, altura 2120 
282,44 564,88 

16 
01 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa c/01 traves- largura 

1020, altura 2120 
297,01 297,01 

17 
03 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa c/01 traves- largura 

2100, altura 800 
282,03 846,08 

18 
02 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa- largura 1380, altura 

750 
165,40 330,79 

19 
01 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa c/01 traves- largura 

2100, altura 1000 
295,14 295,14 

20 
03 Unid Tela mosquiteiro fibra de vidro fixa - largura 1400, altura 

800 
168,56 505,67 

 

PROPOSTA APRESENTADA: JULIANA MARCELINO DE OLIVEIRA FRANCISCO 05045457950 
CNPJ Nº 27.445.086/0001-12 
VALOR DA PROPOSTA: R $  1 2 . 7 7 9 , 1 4  (doze mil, setecentos e setenta e nove reais e 
quatorze centavos) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

Cafezal do Sul, 13 de agosto de 2024. 

 

Kátia Silva Trives 
Agente de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 19/2024 – Dispensa de Licitação nº 4/2024. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 4/2024 com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.407.436/0001-98, para aquisição de uma lupa, conforme 
termo de referência, sendo o valor da contratação de R $ 1.880,00 (um mil oitocentos 
e oitenta reais), conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de saúde, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu 
os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Cafezal do Sul, 17 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 146/2024.
DATA DE ASSINATURA: 07/08/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADA: ALEX CORDEIRO DA MOTA 05196028978.
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o Apostilamento ao Contrato 
Administrativo n.º 146/2024, oriundo do processo licitatório n.º 065/2024, referente a Dispensa de 
Licitação 004/2024, para correção do número do Contrato, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Onde se lê:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 145/2024
Leia-se:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 146/2024
Cidade Gaúcha – PR, 13 de agosto de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2024
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições legais 
e considerando o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do 
Concurso Público 01/2022, de 08 de agosto de 2022,
    RESOLVE
Convocar, os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no 
Concurso Público 01/2022, conforme Edital de homologação Final nº 012/2022, a 
comparecer na Divisão de Recursos Humanos, dentro do prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado 
na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo público, devendo no 
ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1.1 do Edital de 
Concurso Público 01/2022, bem como apresentar os documentos exigidos no item 
7.1, do referido Edital de Concurso Público.
Ainda, deverão os Candidatos, em data, horário e local a ser designados pela 
Divisão de Recursos Humanos, comparecer para realização dos exames médicos 
admissionais e avaliação psicológica, munidos de Exame de Urina I, Hemograma e 
Raio X do Tórax.
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público 
quando não comparecer a convocação na data estabelecida, não apresentar os 
documentos exigidos na data da convocação, ou ainda manifestar sua desistência 
por escrito, sendo nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
CARGO: DENTISTA
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
103347 PATRICIA BASSO 2º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto no item 2.1 do 
Edital 01/2022, deverá apresentar cópia e original os seguintes documentos para 
admissão e posse:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia 
autenticada;
d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e 
fotocópia autenticada;
e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada;
f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
h) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido (quando for o 
caso)
i) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
j) Atestado de sanidade física e psicológica;
k) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
l) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de comprovante em 
nome de terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que 
o candidato reside no respectivo endereço.
m) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
tenha residido nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça Federal e Estatual, expedidas no 
máximo, há seis meses.
n) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, Estadual e 
Federal;
o) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for o casado(a), 
apresentar declaração de bens do cônjugue;
p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal /1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas:
q) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos;
r) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
s) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade.
t) conta bancária (Itaú)
u) ESOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida)
v) cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Edifício do Paço Municipal aos 13 de agosto de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná,
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 006/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas legais 
atribuições, nos termos do art. 31 § 3º da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º. - Que a Prestação de Contas DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI – PR., do Poder Executivo 
Municipal, relativas ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2022, de responsabilidade do 
Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, permanecerá por 60 (sessenta) dias à disposição para 
exame de qualquer do povo, que poderá questionar-lhe a legitimidade.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Agosto de 
2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 007/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
regimentais, em consonância com o Decreto Municipal nº. 1.985/2024, de 31/01/2024.                                                                                    
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, suspendendo o expediente administrativo e legislativo 
deste Poder, na sexta-feira dia 16 de agosto de 2024, considerando o feriado de Assunção de 
Nossa Senhora no dia 15 (quinta-feira) de Agosto de 2024. 
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Agosto 2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 157/2023 – LIC - REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO 
DE MOBILIARIO EM GERAL, COM PROPÓSITO DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 32/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. VANESSA PUPO ZANELLO, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 052.843.299-02, residente e domiciliado na cidade 
de CAMPINA GRANDE DO SUL/ PR. representante da empresa. CAPERPASS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ARTIGOS PLÁTICOS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 157/2023, para o dia 
04/09/2025, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 12 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
CAPERPASS IND. E COM. DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA
VANESSA PUPO ZANELLO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................  
NOME....................................................................... CPF............................................
 

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná,
ATO DA MESA DE N°. 017/2024 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE CURITIBA/PR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento 
n°32/2024, formulado pelo Vereador Daniel Magalhães dos Santos
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o Vereador Daniel Magalhães dos Santos, a viajar nos dias 13, 14 e 15 de agosto 
do corrente ano, para a cidade de CURITIBA – PR, para cumprir agenda junto às Secretarias, 
bem como, aos Deputados Estaduais e Assembleia Legislativa, para tratar de assuntos correlatos 
ao município de Mariluz. Cabendo o pagamento antecipado de 3 diárias para o suporte de 
alimentação, hospedagem e demais necessidades correlatas.   
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão ressarcidas pela Câmara 
Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Mariluz - PR, 12 de agosto de 2024
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 083/2020 
PREGÃO PRESENCIA Nº 049/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2020 

Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srta. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, 
distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
04.071.210/0001-21, residente na Rua Nestor Guimarães, nº 111 (esq. Cel. Dulcídio) – 8º andar – sala 84 – ed. 
Corporate Center, bairro: Vila Estrela, na cidade de Ponta Grossa, para a prestação de serviços nos termos 
abaixo relacionados, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo 
Licitatório nº 096/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020, que neste ato terá seu quinto 
termo aditivo, conforme segue: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 01, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020, considerando a vantajosidade à administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020, que findaria em 20 de 

agosto de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 20 de agosto de 2025. 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

75.048,78 (setenta e cinco mil, quarenta e oito reais e setenta e oito centavos) para R$ 94.943,10 
(noventa e quatro mi, novecentos e quarente e três reais e dez centavos) considerando o acréscimo de 
R$ 19.894,32 (dezenove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos) referente ao 
acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 
Item ESPECIFICAÇÃO Quant. Quant 

ad. 
Valor UM Valor 

TOTAL 
Marca 

01 Locação de 02 (dois) aparelhos de 
eletrocardiograma digital (com registro na 
ANVISA) em regime de comodato, incluindo 
instalação e suporte, com pacote de 100 
(cem) laudos de eletrocardiograma não 
cumulativos. Em caso de excederem os 
exames, serão pagos o valor de no máximo 
R$ 15,98 (quinze reais e noventa centavos) 
para cada laudo excedente. 

12 
meses 

12 
meses 

R$ 1.657,86 R$ 19.894,32 TEB/ECGPC 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 19.894,32 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná

Francisco Alves-PR, 13 de agosto de 2024. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

_________________________________________________ 
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP /Contratada 

MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________      _______________________________ 
MARCELO VAZ GERALDELI  HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 026.809.099-84  CPF: 094.499.089-40 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 
_______________________________________________________________________________________________ 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 107/2021 

PREGÃO 029/2021 
  
 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELIEL ANTUNES 05074921961, 
estabelecida à Rua 25 de Julho, nº 021, CEP: 87.530-000, Cidade de Icaraíma - Estado 
do Paraná, Telefone para contato (44) 98416-1245/98448-0249, e-mail: 
elielantunes2017@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 42.955.457/0001-08, neste ato 
representado pelo Sr. Eliel Antunes, brasileiro, empresário, portador do RG nº 60483582 
SSEP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 050.749.219-61, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe de Frotas, a vantajosidade para administração 
dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 04 (quatro) meses o prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato 107/2021 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 04 (quatro) meses, 
totalizando 40 meses, contados a partir da data de 18/08/2024 á 18/12/2024. 
Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de 
prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 107/2021 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos serviços, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 159.340,50 (cento e 
cinqüenta e nove mil trezentos e quarenta reais e cinqüenta centavos), atribuindo ao 
contrato o valor total de R$ 595.049,40 (quinhentos e noventa e cinco mil e quarenta e 
nove reais e quarenta centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, acumulado no período. 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 
_______________________________________________________________________________________________ 
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 13 de Agosto de 2024. 
  
 
 

________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 
 

________________________________________________ 
ELIEL ANTUNES 05074921961 

42.955.457/0001-08 
Contratada 

Testemunhas 
 
 
_______________________________   ________________________________                                      
Nome: Mirian Carla Mumbach   Nome: José Carlos dos S. Neto 
RG: 8.392.499-3      RG: 13.874.832-4 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANTIDADE VALOR ANTERIOR 
VALOR UNITÁRIO 

REAJUSTADO (IPCA 
4,227578 %) 

VALOR TOTAL REAJUSTADO 

1 

SERVIÇOS MECÂNICOS 
VEÍCULO ONIBUS MB, VW, 
IVECO E AGRALE e VOLARE 
E MICRO ÔNIBUS IVECO, 
VOLARE E VW E VAN. 

HORAS 940 R$ 154,42 R$ 160,95 R$ 151.293,00 

2 CAMINHÃO MB ATRON 2729 
K 6X4 - modelo 2014 HORAS 50 R$ 154,42 R$ 160,95 R$ 8.047,50 

VALOR TOTAL: R$ 159.340,50 (cento e cinqüenta e nove mil trezentos e quarenta reais e cinqüenta centavos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 007/2024 
Processo N°         009/2024 
Modalidade     PREGÃO  
Data Homologação 13/08/2024 
Objeto Homologado AQUISIÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS E CADEIRAS PLÁSTICAS PARA 

ARQUIBANCADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM ETP, TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR(ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES): 
 
METALFLEX EIRELI (CNPJ N° 08.296.553/0001-45), com os itens abaixo especificados:  

Item Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

1 

ABRIGO DE PASSAGEIRO DE ÔNIBUS, DE 
MATERIAL RECICLADO, PRODUZIDO COM 100% DE 
REAPROVEITAMENTO DE RESÍDUOS RECICLADOS 

DE ORIGEM INORGÂNICA, PRODUTO COM 
PRODUÇÃO CONTRA UMIDADE EXTERIOR, ALTA 
ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM ADÊRENCIA 

A MATERIAIS EM FACE EXTERIOR, GARANTIA 
MINIMA DE 4 ANOS: MEDINDO 370MM DE 

COMPRIMENTO X 150MM DE LARGURA X 220MM 
DE ALTURA ABRIGO DE PASSAGEIRO DE ÔNIBUS, 
DE MATERIAL RECICLADO, PRODUZIDO COM 100% 

DE REAPROVEITAMENTO DE RESÍDUOS 
RECICLADOS DE ORIGEM PRÓPRIA 

10INORGÂNICA, PRODUTO COM PRODUÇÃO 
CONTRA UMIDADE EXTERIOR, ALTA 

ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM ADÊRENCIA 
A MATERIAIS EM FACE EXTERIOR, GARANTIA 

MINIMA DE 4 ANOS: MEDINDO 370MM DE 
COMPRIMENTO X 150MM DE LARGURA X 220MM 

DE ALTURA. TODA DIMENSÃO DO ABRIGO, 
DEVERÁ OBEDECER AO PROJETO 

ARQUITETÔNICO, CONTENDO TODAS MEDIDAS. 
ESTRUTURA PRINCIPAL: TUBO FRONTAL E 
LATERAL DE MATERIAL RECICLÁVEL COM 
DIMENSÕES DE 100X100MM. ESTRUTURA 

SECUNDÁRIA: TUBO DE MATERIAL RECICLÁVEL 
COM DIMENSÕES 55X35 MM. ESTRUTURA DA 

COBERTURA: TUBOS DE MATERIAL RECICLÁVEL 
COM DIMENSÕES 55X35 MM. TELHA TRAPÉZIO DE 

CHAPA DE MATERIAL RECICLADO. ESTRUTURA 
DAS CADEIRAS: TUBO DE MATERIAL RECICLÁVEL 
MEDINDO 100X100MM. CADEIRAS DE PLÁSTICO 

UNID. PRÓPRIA 05 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
COM ASSENTOS E ENCOSTOS VAZADOS, PARA 

MELHOR VENTILAÇÃO E NÃO ACÚMULO DE ÁGUA, 
FABRICADA EM PROCESSO DE INJEÇÃO EM 

POLIPROPILENO COLOPOLÍMETRO(MATERIAL 
COM DEFORMAÇÃO REVESÍVEL), TER ADITIVOS 

ANTICHAMAS, ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, ADITIVOS ANTI UVA E UVB, 

REBATÍVEL, SEM APOIO DE BRAÇO. 
FECHAMENTO: O FECHAMENTO DO ABRIGO 

DEVERÁ SER CHAPAS DE MATERIAL RECICLÁVEL, 
ADESIVO COM BRASÃO DO MUNICIPIO 

INSTALAÇÃO: SEU PROCESSO DE INSTALAÇÃO 
DEVERÁ SER CONCRETADO, APROXIMADAMENTE 

80CM AO SOLO. 

TONI MATHIAS PEREIRA (CNPJ N° 41.314.693/0001-74), com os itens abaixo especificados: 
Item Descrição Unid. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

2 

CADEIRAS PLÁSTICAS COM ASSENTOS E 
ENCOSTOS, REBATÍVEL/RECLINÁVEIS, SEM 

APOIO DE BRAÇO, FABRICADA EM 
PROCESSO DE INJEÇÃO EM 

POLIPROPILENO, COM ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, COM FUROS PARA 
DRENAGEM, INSTALAÇÃO INCLUSA 

DEVENDO ATENDER À NPT 012 DO CORPO 
DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PARANÁ E 

DIMENSÕES DEVENDO ATENDER A NBR 
15925/11 – MOVEIS E ASSENTOS PLÁSTICOS 
PARA EVENTOS ESPORTIVOS, INSTALAÇÃO 

COM PARAFUSOS EM AÇO INOX COM 
BUCHAS DE FIXAÇÃO E GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UNID. QTG 
Serralheria 

NEW 
REBATIVEL 05 R$ 248,99 R$ 206.661,70 

 
ICARAÍMA – PR, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO N° 014/2024 

INEXIGIbILIDADE N° 058/2024 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para ciência 
dos interessados, que estão abertas as INSCRIÇÕES do 
Chamamento Público 014/2024, que visa à seleção de Organização 
da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, interessada em celebrar 
Termo de Colaboração para execução de Serviço de Educação 
básica e de Atendimento Educacionais para educandos com 
Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais 
do Desenvolvimento, no município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PRAZO DE ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir de 22/08/2024 até 
23/09/2024, no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida 
Otávio Tosta, n° 126, Centro, Guaíra/PR. 
A ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) PELA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO: Do dia 24/09/2024 a 01/10/2024. 
O edital e demais anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de agosto de 2024. 
Geni Rosangela Alves, Mara Dhulle dos Santos Silva, Jucelia Ghisi 
Paludo, Laudiceia Martins dos Reis Carneiro Silva e Cleusa Maria 
Mousquer Garcia / Membros da Comissão de Seleção / Portaria 
nº315/2024 
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 071/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Maior Desconto por Lote. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:50h do dia 29/08/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:00h do Dia 29/08/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada de arquitetura e engenharia 
especializada para o desenvolvimento e aprovação de projetos e serviços com 
modelagem em software de tecnologia BIM (BUILDING INFORMATION 
MODELING), em atendimento aos programas, convênios e necessidades do 
município de Cidade Gaúcha – PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas 
pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 13 de agosto de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 133/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
execução de serviços com demarcação viária e aquisição de 
materiais de sinalização viária a serem utilizados na manutenção 
das vias públicas do Município de Guaíra/PR, seja sinalização 
interventiva, corretiva ou de manutenção, atendendo o disposto no 
Código de Trânsito brasileiro e a Resolução CONTRAN 973/2022 que 
dispõe os manuais de sinalização viária, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM GRUPO 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
29/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
29/08/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
29/08/2024. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de agosto de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 10/2024 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2024, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 14/08/2024 a 
21/08/2024 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

2º 0037 Jose Edilson Ferreira Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

3º 139 Rodrigo de Stefani Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 13 de agosto de 2024. 
 

 
MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

       Segunda Chamada referente ao credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de          
instrutores de Oficinas Habilitação. 

INSCRITOS MODALIDADE/ 
CARGA 
HORÁRIA 

NOTA CLASSIFICAÇÃO APTO HAbILITAÇÃO 

 
Ana Julia de Oliveira Dornelas 

Literatura 
Dramática – 40h 

5,2 1º Sim Habilitado 

 
 
Dalice Alice Alves da Silva 

Recreação infantil 
– 40h 

5,5 1º Sim Habilitado 

 
Fabiano Santos Pereira  
 

Recreação infantil 
– 40h 

5,0 2º Sim Habilitado 

Kelly Ferrarezi Xadrez – 20h 6,0 1º Sim Habilitado 

Maria Eduarda Amaro 
Caldeira 

Dança – 40 h 5,0 1º Sim Habilitado 

Indianara Maximiano dos 
Santos 

Recreação infantil 
– 40h 

0,0 3º Não Inabilitado 

 

  Cruzeiro Do Oeste, 13 de Agosto de 2024. 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
Luciana Duarte Guilherme Alves              CPF: 994.xxx.xxx-87 

Juliana Cíntia Nunes Brasil              CPF: 005.xxx.xxx-50 

Anderson Aparecido de Oliveira   CPF: 062.xxx.xxx-02 

Andressa Teleski Fiaux    CPF: 102.xxx.xxx-70 

Alessandra Cristina da Silva Santos  CPF: 055.xxx.xxx-90 

 
COMISSÃO DE HAbILITAÇÃO 
Luciano Iablanski     CPF:XXX.348.119-XX  

Juviliane Fagundes Dos Santos                   CPF:XXX.468.659-XX 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 357/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   NOMEAR MARIA CLAUDIA BANDEIRA GOBO, CPF. nº 024.XXX.XXX-05,  a contar do dia 12 de 
Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital 
de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 
(DOZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 993/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora MARIA CLAUDIA BANDEIRA GOBO, CPF. nº 024.XXX.
XXX-05, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a 
contar do dia 12/08/2024, pelo Decreto nº 357/2024 do dia 12/08/2024, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 998/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, CPF. nº 027.xxx.xxx-30, ocupante do 
cargo de Motorista,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 10/03/2022 a 09/03/2023, a contar do dia 10/09/2024 a 09/10/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 996/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO ALVES DA SILVA, CPF. nº  015.XXX.XXX-35, ocupante do 
cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio 01/05/2001 a 30/04/2006, a contar  do 
dia 01/08/2024 a 30/08/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 995/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 13 de Agosto de 2024, a servidora LUSIVAINE MOURA 
RODRIGUES CONCHAL, CPF. nº 916.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Administração, Junto a Secretaria Municipal de 
Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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EXTRATO DO CONTRATO nº 174/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: SANTA TEREZA – COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - ME 
 

CNPJ: 73.403.826/000175 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 117/2024 – Pregão Eletrônico nº 43/2024  
 
OBJETO: Registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
relacionados a adequação da frota escolar de acordo com as normas de segurança vigentes, conforme 
termo de referência 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 202.010,60 (duzentos e dois mil, dez reais e sessenta centavos_ 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 

DA ENTREGA/LOCAL: - A empresa vencedora, deverá se comprometer em retirar os veículos na sede 
do Município e direcioná-los para a sede da empresa, para os devidos reparos. Sendo concedido o prazo 
de no máximo de 15 (quinze) dias contados da solicitação, para a entrega dos veículos sem custos 
adicionais. 

- A entrega deverá ocorrer no Pátio Municipal, situado na Rua Floriano Peixoto, nº 2.473, Centro, 
Mariluz – PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00. Sem custos 
adicionais ao Município. 

 

Mariluz, 13 de agosto de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
SANTA TEREZA – COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - ME 

CNPJ: 73.403.826/000175 
 

 

Lote I Van Teto Alto

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
MEDIDA QTD LICITADO 

(EDITAL)
PROPOSTA 

(VENCEDORA) FIRMA A CONTRATAR

258.000,00R$        TAWA VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ: 16.850.6653/0001-35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 45/2024, cujo objeto é: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de 01 (um) veículo para transporte de passageiros, tipo VAN, com o propósito de atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Resolução SESA nº 452/2024, termo de referência e elementos instrutores do edital.  

MARILUZ, 13 DE AGOSTO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

                        
                 

 
 

Portaria nº 251/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 

a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 16/2024 - ObJETO: Registro de Preços para aquisição de 

materiais de papelaria, escritório, para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, na Sede Administrativa e nas Bases Descentralizadas 

do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 
LOTE 01  

Proponente Proposta 
Final 

Situação Observação 

JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 28.426,90 
 

DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL 28.426,90   

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 13 de Agosto de 2024. 

 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 252/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 

a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 17/2024 - ObJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de equipos fotossensíveis para uso em bomba de infusão do tipo universal que 

serão utilizados nos atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de Regulação e 

as bases Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná por um período de 12 

meses, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
LOTE 01  

Proponente Proposta 
Final 

Situação Observação 

PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 

19.000,00 
 

DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL R$ 19.000,00   

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 13 de Agosto de 2024. 

 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 253/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Agente de Contratação, na ordem apresentada dos 

envelopes para primeira analise:  

 
CHAMAMENTO PUbLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 01/2024 - CIUENP, que trata do 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – 

SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais tecnicamente qualificados para suprir demandas 

eventuais e transitórias, sendo profissionais da área da saúde: Médico Intervencionista, Médico Regulador, 

Enfermeiro Intervencionista e empresas de gerenciamento de profissionais de saúde: Técnico de 

Enfermagem Socorrista, Condutor de Ambulância Socorrista, Técnico Auxiliar de Regulação Médica 

(TARM) e Operador de Rádio, destinados ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência 

e Emergência – SAMU 192, em Central de Regulação e bases descentralizadas, visando suprir as 

necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 

 

Ordem Participante  

22 LUIZ CARLOS DE DOUZA SANTOS 

23 MEDPRIME CLINICA MEDICA LTDA 

24 ODAIR JOSE SCARPELIM 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor, após Terceira analise documental conforme Edital, a 

contratação por inexigibilidade. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 13 de Agosto de 2024. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 60/2024 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 60/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e a WAGNER 
APARECIDO DA SILVA 00988487985, CNPJ nº 08.262.993/0001-81, com sede no 
Centro, na cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, oriundo do processo de 
licitação modalidade PREGÃO nº 015/2024, cujo objeto Serviços de Borracharia, para 
atender a Demanda de todas as secretarias do Município. 

 
Fica ACRESCENTADO os fiscais do presente contrato, acrescentando a este os 

servidores LUCAS GUERLI, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, JULIANA DA SOLEDADE DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, MAXWELL BRANCO DE MORAES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, FERNANDA DA SILVA LEITE, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
NILVANDO ALVES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 09 de agosto de 2024 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 184/2023 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 184/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a CHISLENE 
DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 12.071.586/0001-64, com sede na rua Ernesto F. de 
Queiroz n° 460 - Loja A, Vila Carli, na cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, 
oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO nº 063/2023, cujo objeto é 
Aquisição de Materiais Serviços Metalúrgicos, para atender a Demanda de todas as 
secretarias do Município. 

 
Fica ACRESCENTADO os fiscais do presente contrato, acrescentando a este os 

servidores LUCAS GUERLI, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, JULIANA DA SOLEDADE DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, MAXWELL BRANCO DE MORAES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, FERNANDA DA SILVA LEITE, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
NILVANDO ALVES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Administração, DANIELA 
ANISIA MARQUES, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 09 de agosto de 2024 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 185/2023 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 185/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a MAURO 
SERGIO SILVA DO NASCIMENTO 07768375912, CNPJ nº 43.113.095/0001-62, 
com sede à rua Piedade n°1432, Centro, na cidade de Maria Helena, no Estado do 
Paraná, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO nº 063/2023, cujo objeto 
é Aquisição de Materiais Serviços Metalúrgicos, para atender a Demanda de todas as 
secretarias do Município. 

 
Fica ACRESCENTADO os fiscais do presente contrato, acrescentando a este os 

servidores LUCAS GUERLI, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, JULIANA DA SOLEDADE DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, MAXWELL BRANCO DE MORAES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, FERNANDA DA SILVA LEITE, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
NILVANDO ALVES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Administração, DANIELA 
ANISIA MARQUES, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 09 de agosto de 2024 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 246/2023 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 246/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a MAURO 
SERGIO SILVA DO NASCIMENTO 07768375912, CNPJ nº 43.113.095/0001-62, 
com sede à rua Piedade n°1432, Centro, na cidade de Maria Helena, no Estado do 
Paraná, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO nº 074/2023, cujo objeto 
é Serviços e Material Metalúrgico, para atender a Demanda de todas as secretarias do 
Município. 

 
Fica ACRESCENTADO os fiscais do presente contrato, acrescentando a este os 

servidores LUCAS GUERLI, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, JULIANA DA SOLEDADE DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, MAXWELL BRANCO DE MORAES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, FERNANDA DA SILVA LEITE, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
NILVANDO ALVES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Administração, DANIELA 
ANISIA MARQUES, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 09 de agosto de 2024 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo nº.60/2024, Pregão eletrônico nº 
29/2024, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de eventos para disponibilização de banheiros químicos modelo Standard, para 
atender a secretaria de educação, cultura e esportes 

      DOTAÇÃO:  
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
07002.13.392.1401.2.041. 339039 1000 236 ATIVIDADES DA CULTURA 
09001.23.695.1600.2.039. 339039 1000 332 PROMOÇÃO AO TURISMO 
     

 

      Vencedor: A. H. PEREIRA LTDA. Vencedor do certame. Perfazendo um montante de 
R$ 36.057,60 (trinta e seis mil cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

 
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 13 de agosto de 2024                                

 
 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                   Prefeito Municipal  

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 213/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: T. DE CARVALHO COUTINHO ILUMINACAO
SEDE: São Paulo / São Paulo
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO N° 13/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material elétrico.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 09 de agosto de 2024 e término em 09 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 214/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELETRICA ZEUS LTDA
SEDE: Campos Novos / Santa Catarina
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO N° 13/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material elétrico.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 480,00 
(quatrocentos e oitenta reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 09 de agosto de 2024 e término em 09 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 215/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: L BLANCO & BLANCOLTDA ME
SEDE: Tapejara / Paraná
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO N° 13/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material elétrico.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
46.038,15 (quarenta e seis mil e trinta e oito reais e quinze centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 09 de agosto de 2024 e término em 09 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA-ME
SEDE: Fortaleza / Ceará
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade DISPENSA N° 18/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de 1 (um) biodigestor 
de pequeno porte em atendimento ao instrumento de repasse n.º 
4106605/2023 celebrado pela caixa econômica federal, firmado entre 
a Itaipu e o Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
15.311,00 (quinze mil, trezentos e onze reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 12 de agosto de 2024 e término em 12 de agosto de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 997/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO ALVES DA SILVA, CPF. nº  
015.XXX.XXX-35, ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 01/05/2006 a 
30/04/2011, a contar  do dia 02/09/2024 a 01/10/2024.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 999/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 08 de Agosto de 2024, a 
servidora AMANDA CRISTINA BERTOCO DE SOUZA, CPF: 066.xxx.
xxx-61, ocupante do cargo de Enfermeira-40H/12X36, na Clinica de 
Saúde da Mulher e da Criança,  para o Hospital Municipal, Junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura de MuniciPal alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos 
interessados que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro 
Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de 
Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de 
Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o 
seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 400 ASSENTOS EM POLIPROPILENO COM 
ENCOSTO. PARA FIXAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES DE 
ALTO PARAÍSO CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, 
em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, 
de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a 
Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 
do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/
PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica 
mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de 
aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e 
potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, 
do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam 
às condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto 
legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 
28/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 
08h30min horas do dia 28/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas 
do dia 28/08/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 46.652,00 (quarenta e seis mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
13 dias do mês de Agosto de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024
PROCESSO Nº. 041/2024
Credenciamento através de processo de Chamamento por 
inexigibilidade para Credenciamento de Pessoa Jurídica da área 
da Saúde para prestação de Serviços de atendimento médico 
especializado na área de Clínico Geral, radiologia e anestesiologia para 
atendimento na rede de saúde relativo a realização de plantões para 
atendimento no Hospital Municipal Cyro Silveira - Município de Iporã/Pr.
CONVOCAÇÃO
Considerando o término, ficam Vossa Senhoria CONVOCADA 
A SEGUNDA COLOCADA DO SORTEIO,  a empresa CLINICA 
MEDICA STECCA LTDA inscrita sob CNPJ:16.716.882/0001-26 para 
comparecer na reunião com o secretário de saúde, juntamente com 
a documentação dos profissionais para credenciamento referente a 
INEXIGIBILIDADE nº 009/2024, no dia 16/08/2024, às 10h00min, para 
dar prosseguimento ao presente processo licitatório, já que a primeira 
colocada não respondeu os e-mails enviados e não demonstrou 
interesse.
Iporã/PR, 13 de Agosto de 2024.
Michele Linaris de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

       

       
       

PORTARIA Nº  264/2024, de 09 de Agosto de 2024.

Republicado por Incorreção

Súmula: Nomeação da Comissão de Avaliação de Mérito e
Desempenho dos candidatos à direção  das instituições de ensino
da rede municipal de ensino de Alto Piquiri.

 

O Prefeito do Município de Alto Piquiri, estado do Paraná, Giovane Mendes de Carvalho no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Decreto nº 2110, de 09 de agosto de 2024, que indica a
necessidade de constituir Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho de candidatos à direção de unidade
escolar da rede municipal de ensino de Alto Piquiri.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para integrarem a Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho dos
candidatos à ocuparem a função de direção de unidade escolar, conforme relação definida no art. 8º do citado
Decreto, a saber: 

 

I - Lucas Thierri Brogiato, Secretário Municipal de Administração;

II - Lauren Christine Ribeiro de Matos, representante do Departamento de Recursos Humanos;

III - Danielle Dezirre Souza dos Reis, representante da Secretaria Municipal de Educação; 

IV - Patricia Alves Teixeira, representante do Conselho Municipal de Educação;

V - Jeferson Danilo Honorório, representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social –
CACS FUNDEB;

VI - Silvana Marcelino, represente do servidores técnico-administrativos;

VII - Denisson José de Andrade, representante dos pais de alunos. 

Art. 2º  A Comissão será presidida  pelo Secretário Sr. Lucas Thierri Brogiato;

Art. 3º  Caberá à Comissão efetuar a avaliação de mérito e desempenho de candidatos à função de direção de
unidade escolar, sempre que convocada especialmente para esta atribuição.

Art. 4º  Caberá à Comissão analisar e julgar eventual pedido de reconsideração, nos termos do parágrafo único
do art. 13º do Decreto nº 2110/2024.

Art. 5º  O Secretário Municipal da Administração Lucas Brogiato encaminhará por ofício ao Chefe do Poder
Executivo o resultado da avaliação do candidato. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 295/2022, de 14 de
setembro de 2022. 

Alto Piquiri, 09 de Agosto de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 81/2024 
Dispensa de Licitação n. º 17/2024 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição do medicamento dimenidrinato + cloridrato de 
piridoxina + glicose + frutose 10ml para ser usado nos atendimentos aos 
pacientes do  Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 13 de Agosto de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 494, de 12 de agosto de 2024.
Nomeia o servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANTOLA para 
responder como Gestor, e ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA NUNES para 
responder como Fiscal do Convênio “PROGRAMA PARANÁ + VIAGENS”.
    A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
    Art. 1º. Designar o servidor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANTOLA, 
portador do CPF  nº  062.264.929-96, Secretário Municipal de Cidadania 
e Assistência Social, para responder como Gestor do Convênio, e como 
Fiscal fica designado a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA NUNES, 
portadora do CPF 464.592.512-15, Coordenadora do CRAS, para responder 
como Fiscal do Convênio “PROGRAMA PARANÁ + VIAGENS”.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Pérola Pr, 12 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por incorreção em 13-08-24)

PORTARIA Nº 495/2024
Concede Licença Prêmio a servidora ROSANA ALVES DOS SANTOS, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril 
de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANA ALVES DOS SANTOS, matrícula 
nº 1858-9, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2015/2020) a partir de 13 de 
agosto de 2024 a 10 de novembro de 2024 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 13 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 088/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 141/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MUNDO MÉDICO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de materiais para curativos e suplementos 
alimentares para cumprimento de ordem judicial PROCESSO N° 0000200-33.2024.8.16.0070, em 
conformidade com as condições, critérios, especificações e procedimentos constantes no Anexo 
I – Termo de Referência, do Edital de Dispensa de Licitação, sob o n.º 010/2024.
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 1.690,95 (um mil seiscentos e noventa reais e noventa e cinco centavos).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, conforme 
inciso XVII do art. 6, c/c art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 06 de agosto de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	
GUSTAVO CORSO DALBEN
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 088/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 142/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de materiais para curativos e suplementos 
alimentares para cumprimento de ordem judicial PROCESSO N° 0000200-33.2024.8.16.0070, em 
conformidade com as condições, critérios, especificações e procedimentos constantes no Anexo 
I – Termo de Referência, do Edital de Dispensa de Licitação, sob o n.º 010/2024.
DO VALOR CONTRATUAL
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 3.430,40 (três mil quatrocentos e trinta reais e quarenta centavos).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, conforme 
inciso XVII do art. 6, c/c art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 06 de agosto de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	
REGIANE RODRIGUES BRAGA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2024
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 047/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 149/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: PRIMER SOLUCOES LTDA.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEVISORES (TVs) para oferecer 
meios de projeções de vídeos e atividades pedagógicas aos alunos dos Estabelecimentos da 
Rede Municipal de Ensino de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 25.530,00 (vinte e cinco mil quinhentos e trinta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 08 de agosto de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
SMARLY FELIPE BRAZ PROCOPIO MACHADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 088/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 143/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: NUTRI SAÚDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de materiais para curativos e suplementos 
alimentares para cumprimento de ordem judicial PROCESSO N° 0000200-33.2024.8.16.0070, em 
conformidade com as condições, critérios, especificações e procedimentos constantes no Anexo 
I – Termo de Referência, do Edital de Dispensa de Licitação, sob o n.º 010/2024.
DO VALOR CONTRATUAL
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais).
DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, conforme 
inciso XVII do art. 6, c/c art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 06 de agosto de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	
SERGIO BERGAMASCHO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná	
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Aviso de Licitação
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação:
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO
☑	 N° PROCESSO	 092/2024
☑	 MODALIDADE	 concorrência
☑	 N° PROCEDIMENTO	 008/2024
☑	 OBJETO	 Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 
básicos e executivos
☑	 VALOR	 R$ 568.680,00
☑	 FONTE DE RECURSO	 3.3.90.39.05.00.00   
☑	 CARACTERISTICA	 Sistema registro de preços (Ata registro de preços)
☑	 CRITÉRIO DE JULGAMENTO	 Menor preço
☑	 ADJUDICAÇÃO	 por item
☑	 MÉTODO DE REALIZAÇÃO	 Presencial
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME
☑	 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS	 Até às 09 h00m do dia 27/08/2024
☑	 ABERTURA	 às 09h 30m do dia 27/08/2024
☑	 LOCAL DE ABERTURA	 Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro 
Álvares Cabral, 2677
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
certame com cotas reservadas à ME e EPP
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL
☑	 EMAIL	 licitacao@ipora.pr.gov.br
☑	 TELEFONE 	 (44) 3652-8100
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais:
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA	 ht tp: / /www. ingadig i ta l .com.br / t ransparencia/? id_
cliente=1019
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP (INTEIRO TEOR)	
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
LOCAL PARA SOLICITAR CÓPIA  DO EDITAL	 Paço municipal, situado na  Rua Pedro 
Álvares Cabral, 2677
Iporã, 12 de Agosto de 2024
Osmar Ap. da Costa Silva
Secretaria de Infraestrutura Urbana

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.155 DE 13 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.105.000,00 (um milhão cento e cinco mil reais), por excesso de 
arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.011.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
1007-4.4.90.52.00.001518EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE720.000,00
05.001.10.301.0008.2.052.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
487-3.1.90.11.00.0010510VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL70.000,00
485-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
491-3.1.91.13.00.00494CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS72.000,00
05.001.10.301.0008.2.053.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
509-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL70.000,00
514-3.1.91.13.00.00494CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
561-3.1.90.11.00.0010640VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31.000,00
05.001.10.305.0008.2.062.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
620-3.1.90.11.00.0010510VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.000,00
618-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
624-3.1.91.13.00.00494CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
Total Suplementação:1.105.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
Receita:1.7.1.3.50.11.00.00000000Fonte:    494272.000,00
Receita:1.7.1.3.50.11.00.00000000Fonte:1051070.000,00
Receita:1.7.1.3.50.31.00.00000000Fonte:1051012.000,00
Receita:1.7.1.3.50.51.00.00000000Fonte:1064031.000,00
Receita:2.4.2.1.50.01.00.00000000Fonte:  1518720.000,00
Total:                                               1.105.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.129/2023 
de 19 de dezembro de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de 
Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 2.030/2021 de 08 
de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2024, nas Programações e Metas para 
exercício de 2024.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de agosto de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.587 DE 13 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.155 de 13 de agosto de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.105.000,00 (um milhão cento e cinco mil reais), por excesso de 
arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.011.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
1007-4.4.90.52.00.001518EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE720.000,00
05.001.10.301.0008.2.052.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
487-3.1.90.11.00.0010510VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL70.000,00
485-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
491-3.1.91.13.00.00494CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS72.000,00
05.001.10.301.0008.2.053.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
509-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL70.000,00
514-3.1.91.13.00.00494CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
561-3.1.90.11.00.0010640VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31.000,00
05.001.10.305.0008.2.062.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
620-3.1.90.11.00.0010510VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.000,00
618-3.1.90.11.00.00494VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
624-3.1.91.13.00.00494CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
Total Suplementação:1.105.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
Receita:1.7.1.3.50.11.00.00000000Fonte:    494272.000,00
Receita:1.7.1.3.50.11.00.00000000Fonte:1051070.000,00
Receita:1.7.1.3.50.31.00.00000000Fonte:1051012.000,00
Receita:1.7.1.3.50.51.00.00000000Fonte:1064031.000,00
Receita:2.4.2.1.50.01.00.00000000Fonte:  1518720.000,00
Total:                                               1.105.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 13 dias do mês de agosto de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

câmara Municipal de mariluz
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016-2024
PROCESSO DE DISPENSA Nº 008/2024
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 008-2024 refere-se à: Contratação de empresa 
para aquisição de um ar condicionado destinado a sala do jurídico da Câmara Municipal de Mariluz.
Considerando que a Câmara passou por uma recente reforma, tendo a necessidade de trocas de 
ambientes, no caso a sala do jurídico que antes era o almoxarifado, necessita de tal equipamento 
para propiciar um melhor conforto térmico com um ambiente mais agradável, e consequentemente 
viabilizando mais qualidade aos serviços prestados.
FORNECEDOR	 CNPJ	 VALOR
ÓTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA	 23.152.417.0001-75	 R$2.450,00 (Dois 
mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo.
Mariluz, 13 de agosto de 2024.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente da Câmara

câmara Municipal de mariluz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 008-2024
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa nº 008/2024 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um ar condicionado destinado a sala do 
jurídico da Câmara Municipal de Mariluz.
EMPRESA: ÓTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA	  	
CNPJ:23.152.417.0001-75
VALOR: R$2.450,00 (Dois mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Mariluz, 13 de Agosto de 2024.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente da Câmara

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 162/2023 – LIC - REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO 
DE MOBILIARIO EM GERAL, COM PROPÓSITO DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 32/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. LORENA LASKOSKI, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 045.953.369-00, residente e domiciliado na cidade de 
MEDIANEIRA/PR. representante da empresa. EMMA INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 162/2023, para o dia 
04/09/2025, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 12 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
EMMA INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
LORENA LASKOSKI
Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................	CPF............................................  
NOME.......................................................................	CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7170 /2024 
DATA: 13/08/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre a indicação de áreas publicas para atender o disposto na lei 1.953/2024, que autoriza 
o chefe do executivo a destinar áreas de domínio do município, para promover o assentamento dos posseiros 
que tiveram seus terrenos ou casas  afetados por determinação de desocupação em áreas de preservação 
ambiental no município de Icaraima.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 1.953/2024, que estabelece as diretrizes sobre a realocação dos 
antigos detentores da posse de terrenos ou casas, situados em áreas de proteção ambiental, que tiveram 
suas posses atingidos por determinação de  desocupação no município de Icaraima.  
CONSIDERANDO  o disposto no art. 1º da lei 1.953/2024, que autoriza o chefe do executivo a indicar local 
para promover o reassentamento das famílias atingidas pela desocupação.
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída como áreas destinadas a promover o reassentamento dos posseiros atingidos pelos 
processos de desocupação em áreas de preservação ambiental no município de Icaraima as seguintes áreas: 
- Lote urbano nº 02 ao 06/2, oriundo da subdivisão da unificação dos lotes nº 02 ao 06, da quadra n, localizada 
na Rua Brasília, nº 522, distrito de porto Camargo, deste município de Icaraima, estado do Paraná, com área 
de 238,67 m, MATRICULA sob nº 15110. 
- Lote urbano nº 02 ao 06/3, oriundo da subdivisão da unificação dos lotes nº 02 ao 06, da quadra n, localizada 
na Rua Brasília, nº 522, distrito de porto Camargo, deste município de Icaraima, estado do Paraná, com área 
de 474,46 m, MATRICULA sob nº 15111. 
- Lote urbano nº 02 ao 06/4, oriundo da subdivisão da unificação dos lotes nº 02 ao 06, da quadra n, localizada 
na Rua Brasília, nº 522, distrito de porto Camargo, deste município de Icaraima, estado do Paraná, com área 
de 470,25 m, MATRICULA sob nº 15112. 
- Lote urbano nº 02 ao 06/5, oriundo da subdivisão da unificação dos lotes nº 02 ao 06, da quadra n, localizada 
na Rua Brasília, nº 522, distrito de porto Camargo, deste município de Icaraima, estado do Paraná, com área 
de 239,41 m, MATRICULA sob nº 15113. 
- Lote urbano nº 04-2, desmembramento da área institucional da quadra nº 21, localizada na Rua Brasília, 
distrito de porto Camargo, deste município de Icaraima, estado do Paraná, com área de 227,50 m, 
MATRICULA sob nº 13.822. 
- Lote urbano nº 04-1, desmembramento da área institucional da quadra nº 21, localizada na Rua Brasília, 
distrito de porto Camargo, deste município de Icaraima, estado do Paraná, com área de 227,50 m, 
MATRICULA sob nº 13.821. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de agosto  de 
2024, revogadas as disposições ao contrário.
Icaraíma, 13 de agosto de 2024
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº1/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SICREDI VALE - COOP. DE CRED. RURAL VALE DO PIQUIR.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 22 de janeiro de 2027.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 118.462,50(cento e 
dezoito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) ao valor inicialmente 
firmado, a serem pagos a quantia R$ 1,95 (um real e noventa e cinco centavos) por recebimento 
de guias arrecadadas via boleto/guias pagos em qualquer instituição financeira, com prestação de 
contas através de EDI – Eletronic Data Interchange (Troca Eletrônica de Documentos) nos: Via 
Mobile; Via Internet Banking; Via agente credenciado; Via Caixa eletrônico; Via Caixa físico; isto 
referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Teceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 31/07/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90040 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto 
de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, 
do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item. 
DATA DA ABERTURA: 26 de agosto de 2024.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa para o fornecimento de 
equipamentos de reabilitação multiprofissional, para a Rede de Atenção da Linha de Cuidado à Saúde 
da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná e Reabilitação da Síndrome pós COVID-19, 
conforme termo de referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 13 de agosto de 2024. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 09/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais de 
autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação nº 09/2024, o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, e demais 
especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, 
para o período de 04 (quatro) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, do Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 
74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA	VALOR TOTAL R$
ELMU AMBIENTAL LTDA	 36.000,00
Art. 2º. Publique-se na forma do Parágrafo único do artigo 72 da lei 14.133/2021.
Pérola/PR, 13 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 67/2024
Inexigibilidade nº 09/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ELMU AMBIENTAL LTDA
Objeto: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e 
demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o 
período 04 (quatro) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde-SUS, para o seguinte serviço médico: Perícia médica.
Valor Total: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
Vigência: 13/08/2024 à 12/12/2024.
Autorização: 13/08/2024.
Data de Assinatura: 13/08/2024.
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DECRETO Nº  2110/2024, de 09 de Agosto de 2024.

Republicado por Incorreção

SÚMULA: Dispõe sobre o instrumento de Avaliação de Mérito e
Desempenho dos candidatos à direção  das instituições de ensino
da rede municipal de Alto Piquiri.

 

O Prefeito do Município de Alto Piquiri, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade de estabelecer critérios para a Avaliação de Mérito e Desempenho dos profissionais do magistério
interessados em assumir a direção das instituições de ensino da rede municipal de ensino,

DECRETA:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

 

Art. 1º  Este Decreto atende ao disposto no art. 14, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020
e Resolução nº 1, de 27 de julho de 2022, da Secretaria da Educação Básica do Ministério da Educação, os
quais impõem a necessidade de prévia Avaliação de Mérito e Desempenho aos profissionais do magistério
interessados na nomeação em cargo ou função de direção de instituição da rede municipal de ensino.

 

Art. 2º O processo de escolha para o exercício da Função Gratificada de Diretor(a) Escolar das instituições de
ensino mantidas pela Rede Pública Municipal, previsto neste decreto, observará aos princípios de autonomia,
cidadania, dignidade da pessoa humana, valorização dos profissionais da educação, eficiência e melhoria da
qualidade social da educação básica pública.

 

§ 1º As instituições de ensino da Educação Básica que trata o caput deste artigo compreendem os CMEIs -
Centros de Educação Infantil, as Escolas de Educação Infantil, Ensino Fundamental séries iniciais e Educação
de Jovens e Adultos Fase I da Rede Pública Municipal de Ensino de Alto Piquiri.

 

Art. 3º O processo de escolha dos diretores das Escolas Municipais e dos CMEIs -  Centros de Educação
Infantil, ocorrerá mediante processo de Avaliação por Mérito e Desempenho. A função de diretor(a) abrange as
responsabilidades de gerir tanto os processos formativos dos alunos quantos os administrativos, humanos,
financeiros e patrimoniais colocando-os a disposição da instituição bem como a relação desta com a
comunidade. A escolha de Diretor(a) será realizada para as instituições de ensino da educação Básica da Rede
Municipal, durante o ano letivo, conforme o cronograma da Secretaria Municipal de Educação.

 

§ 1º Para os Distritos: Mirante do Piquiri, Paulistânia e Saltinho do Oeste, após a Avaliação de Mérito e
Desempenho dos candidatos inscritos à direção, será feita a escolha 

Art. 4º  Poderá inscrever-se no processo de escolha e Avaliação por Mérito e Desempenho de diretor(a) das
unidades escolares, os professores integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, que
preecham os seguintes requisitos:

 

I - Ter graduação em Pedagogia, ou especialização “latu sensu” em Pedagogia, Pedagogia Escolar ou Gestão
Escolar de mínimo 360 horas garantida nessa formação, a base comum nacional.  

 

II - Ter no mínimo 03 (três) anos de docência em pelo menos 01 (um) padrão.

 

III - Ser aprovado nas Avaliações de Desempenho, não ter falta injustificada no decorrer dos últimos 04 (quatro)
anos e nenhum tipo de Processo Administrativo relacionado ao trabalho no Magistério Público Municipal.

 

Art. 5º O processo de escolha para o exercício da Função Gratificada de Diretor(a) Escolar será realizado por
critérios técnicos de avaliação, configurando a gestão democrática envolvendo os conceitos de mérito e
desempenho mediante as seguintes etapas:

 

I - Etapa I:  Inscrição para Candidato a Direção Escolar: Anexo I: as incrições deverão ser realizadas pelos
Candidatos.

II - Etapa II: Prova de Títulos: Anexo II; será realizada na Secretaria Municipal de Educação, através da
comissão formada para verificar e avaliar a documentação.

 

Art. 6º  A Avaliação por Mérito e Desempenho é obrigatória aos candidatos a Direção escolar, antes da escolha
direta pelo Chefe do Poder Executivo para nomeação.

 

Art. 7º Serão considerados em condições de serem nomeados para a Direção de Escola de Educação Infantil ,
Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos Fase I, ou Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI
professores integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal que obtiverem na avaliação, um
total de pontos igual ou superior a 1.050, ou 70% (setenta por cento) do total de 1.500 pontos da avaliação para
direção.

 

Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

Art. 8º A avaliação para direção será efetuada por uma comissão de servidores especificamente constituída por
Portaria, com os seguintes membros:

 

I - - o (a) Secretário(a) Municipal de Administração;

 

II - - um (a) servidor ou servidora da área de Recursos Humanos;

 

III - - um representante da Secretaria  Municipal de Educação;

 
IV - - um representante do Conselho Municipal de Educação;

 

V - - um representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS FUNDEB;

 

VI - - um representante dos servidores técnicos-administrativos;

 

VII - - um representante de Pais dos alunos.

 

§ 1º  A Comissão será presidida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Administração.

 

Art. 9º A avaliação para direção compreenderá o período dos 2 (dois) anos anteriores, contados da data da
avaliação.

 

Capítulo III
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

 

Art. 10. O mandato de Direção será de  2 (dois) anos, a partir do dia 01 de janeiro do próximo ano. Poderá ser
reconduzido por igual período, apenas uma vez.

 

Art. 11.  Caso ocorra que em alguma das Escolas Municipais e dos CMEIs -  Centros de Educação Infantil, não
houver inscrição de candidatos à direção escolar para o processo de Avaliação por Mérito e Desempenho, no
momento da escolha, caberá ao Chefe do Poder Executivo definir,  entre os candidatos  inscritos e aptos para a
nomeação, o Diretor(a) para a instituição de ensino sem candidato.

 

Art. 12. Em caso de afastamento do Diretor(a) por quaisquer motivo a Secretaria Municipal de Educação
juntamente com Chefe do Poder Executivo designará um dos profissionais que passaram pelo critério de mérito
e desempenho analisado anteriormente durante a escolha do atual Diretor(a), como substituição temporária ou
definitiva.

 

Art. 13. A Comissão divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos de nomeação aqueles
que não alcançarem a pontuação mínima fixada neste Decreto.

 

Parágrafo único A Comissão divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos de
nomeação aqueles que não alcançarem a pontuação mínima fixada neste Decreto.

 

Art. 14. A escolha e nomeação à função de direção da unidade escolar pelo Chefe do Poder Executivo,
somente poderá ser efetuada aos professores integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal,
que se submeteram à Avaliação de Mérito e Desempenho e obtido mais de 70% (setenta por cento) dos pontos
e atenderem aos dispositivos  legais que definem as condições de habilitação para o cargo ou função. 

Capítulo IV
DA TRANSMISSÃO DO MANDATO

Art. 15. Ao assumir a função, o diretor(a)  aprovado deverá receber, de seu antecessor ou representante legal,
documentação escolar (arquivos ativos e inativos, os documentos de alunos, professores, livros Atas e demais
documentos pertinenetes à vida escolar) e inventários patrimonial e financeiro, na data estipulada pela
Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 16. Neste Decreto contem em anexo, os instrumentos de avaliação que serão utilizados conforme Art. 5°
das estapas I, II e III.

 

Art. 17. A exigência de previa avaliação de mérito e desempenho também se aplica aos diretores que são
reconduzidos ao completarem o período de mandato fixado na Portaria ou Decreto que o nomeou.

 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando o Decreto N° 1709/2022.

Alto Piquiri, 09 de Agosto de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 

 

ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, 

inscrito(a) no CPF sob o N° ________________ e RG N° _____________, nascido(a) 

no dia _____/_____/_______, declaro através de documentos, interesse em participar 

do processo da Avaliação de Mérito e Desempenho como candidato(a) à direção para 

atuar na unidade ensino_______________________________________ de Alto 

Piquiri, ciente dos critérios estabelecidos no Decreto para a Avaliação de Mérito e 

Desempenho aos candidatos a direção escolar. 

 

 

 

________________________________ 
(Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

  

 
 

 

 

ANEXO II 

 

 PROVA DE TÍTULOS 

 

Candidato a Diretor(a): _______________________________________________  

 

Nome da Unidade Escolar : _________________________________________  

 

Data da entrega dos Títulos:  ________/_______/__________ 

 

(    ) Graduação em Pedagogia, ou especialização “latu sensu” em Pedagogia, 

Pedagogia Escolar ou Gestão Escolar de mínimo 360 horas garantida nessa formação, 

a base comum nacional.   

 

(   ) Comprovante (emitido pelo RH) de tempo de serviço: no mínimo 03 (três) anos de 

docência em pelo menos 01 (um) padrão. 

 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura do(a) Candidato(a) 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com 
a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar contratação através de Dispensa de 
Licitação com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de rações caninas que serão destinadas 
para doação à entidade de proteção animal de utilidade pública 
denominada Associação de Proteção aos animais de Pérola-Apape-
Perolate, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: De 08h00min do dia 15/08/2024 até às 23h59min 
do dia 19/08/2024, através no e-mail compras@perola.pr.gov.br
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min 
do dia 20 de agosto de 2024.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: https://www.perola.pr.gov.br/licitacao/
categoria/17/dispensa-de-licitacao/
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 40.745,00 (Quarenta mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais).
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/MEI LOCAIS OU REGIONAIS: SIM, 
LOCAL
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: SIM
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 59, 
de 03 de março de 2021 e Decreto Municipal nº 141, 21 de junho de 
2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 13 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 178/2024
Declara Fracassado o Certame Licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico 19/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório Pregão 
Eletrônico nº 19/2024, que tem por objeto a Aquisição de veículos, 
com recursos provenientes da RESOLUÇÃO SESA Nº 1501/2023 e 
contrapartida municipal.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar 
as providências cabíveis para que proceda à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 09 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais de autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes 
no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2024, a 
Contratação de empresa para apresentação de um show a ser 
realizado pela dupla Fabinho e Maciel, representados diretamente 
pela empresa Fabio Junior Janicki Maciel, a ser realizado no dia 17 
de agosto de 2024, na 3º Quermesse das Escolas, no Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 74, inciso I da 
Lei Federal n° 14.133/2021, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
FABIO JUNIOR JANICKI MACIEL	 6.000,00
Art. 2º. Publique-se na forma do Parágrafo único do artigo 72 da 
lei 14.133/2021.
Pérola/PR, 13 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo 
especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos permanentes, com 
recursos provenientes da RESOLUÇÃO SESA Nº 1500/2023.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 30/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:00m à 09h:05m do dia 
30/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:06m do dia 
30/08/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 50.662,00 (Cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e dois reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e 
demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 13 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 68/2024
Inexigibilidade nº 10/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FABIO JUNIOR JANICKI MACIEL.
Objeto: Contratação de empresa para apresentação de um show a 
ser realizado pela dupla Fabinho e Maciel, representados diretamente 
pela empresa Fabio Junior Janicki Maciel, a ser realizado no dia 17 de 
agosto de 2024, na 3º Quermesse das Escolas, no Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Vigência: 13/08/2024 à 12/10/2024.
Autorização: 13/08/2024.
Data de Assinatura: 13/08/2024.

TERMO DE APOSTILAMENTO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, 
portador do CNPJ sob o nº 81.478.133/0001-70, neste ato representado 
pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS OLIVEIRA 
GONÇALVES DA CUNHA, brasilei¬ra, casada, residente e domiciliada 
na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do 
Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado 
CONTRATANTE, resolve alterar unilateralmente a Ata de Registro 
de Preços nº 102/2023, que se regerá pela legislação pertinente, Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como 
objetivo a modificação unilateral visando a inclusão de nova dotação 
orçamentária conforme abaixo:
DESPESA PRINCIPAL	 DESDOBRAMENTO	 ORGÃO
UNIDADE	 FUNCIONAL	PROJETO ATIVIDADE	 NATUREZA DA 
DESPESA	FONTE DE RECURSO
3430	 3559	 10.01	 185410014	 2053	
3.3.90.39.00	 929
698	 3330	 10.01	 185410014	 2053	
3.3.90.39.00	 0
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente acordadas, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento.
Pérola/PR., 13 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, 
portador do CNPJ sob o nº 81.478.133/0001-70, neste ato representado 
pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS OLIVEIRA 
GONÇALVES DA CUNHA, brasilei¬ra, casada, residente e domiciliada 
na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do 
Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado 
CONTRATANTE, resolve alterar unilateralmente a Ata de Registro 
de Preços nº 101/2023, que se regerá pela legislação pertinente, Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como 
objetivo a modificação unilateral visando a inclusão de nova dotação 
orçamentária conforme abaixo:
DESPESA PRINCIPAL	 DESDOBRAMENTO	 ORGÃO
UNIDADE	 FUNCIONAL	PROJETO ATIVIDADE	 NATUREZA DA 
DESPESA	FONTE DE RECURSO
3430	 3559	 10.01	 185410014	 2053	
3.3.90.39.00	 929
698	 3330	 10.01	 185410014	 2053	
3.3.90.39.00	 0
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente acordadas, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento.
Pérola/PR., 13 de agosto de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
1º ERRATA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 81.478.133/0001-
70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1731, Centro, 
representado neste ato por este Pregoeiro, informa que o edital do 
Pregão Eletrônico nº 22/2024 foi retificado e passará a vigorar com as 
seguintes alterações:
IX – DAS PROPOSTAS DE PREÇO, ficam inclusas as seguintes 
especificações;
9.3.3. Certidão de Regularidade no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia, dentro do prazo de validade, da empresa 
transformadora do veículo em Van Passageiros;
9.3.4. Certidão de Regularidade no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia, dentro do prazo de validade, do engenheiro 
mecânico responsável pela empresa transformadora do veículo em Van 
Passageiros;
9.3.5. Projeto Técnico com assinatura do responsável técnico (por 
cópia simples, certificado digital ou outro meio válido), apresentando 
a transformação do veículo em Van Passageiros, com emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias;
9.3.6. Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida 
pelo DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo ofertado, da 
empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância;
9.3.7. Comprovante de capacidade técnica emitida pelo INMETRO 
(CCT), referente a marca e modelo do veículo ofertado, da empresa 
que fará transformação do veículo furgão em ambulância;
9.3.8. Certificado de Homologação/ Qualidade do Fabricante do veículo 
para a empresa transformadora, não alterando as características 
contratuais de Garantia do veículo;
9.3.9. Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro 
mecânico responsável pela empresa transformadora do veículo furgão 
em ambulância);
9.3.10. Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca 
retrátil, conforme especificada no descritivo, tendo como objetivo 
testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes 
de resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme 
Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /dezembro 
1999, BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada 
no descritivo. OBS: Será aceita somente 01 (uma) cópia autenticada da 
original do fabricante da maca retrátil;
9.3.11. Comprovação de que dito profissional faz parte do quadro 
de pessoal da empresa, deverá obrigatoriamente ser feita por meio 
de cópia autenticado da CTPS, para o empregado, ou contrato de 
prestação de serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de 
serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social ou 
contrato social da empresa, com última alteração; (por cópia simples, 
certificado digital ou outro meio válido)
9.3.12. Licença de Operação Municipal da empresa transformadora;
Justificativa: Para transformação de veículos são utilizados produtos/
componentes que podem contaminar o Meio Ambiente;
Observação 1: Todos os documentos relacionados a empresa que fará 
a transformação do veículo deverão ser no mesmo CNPJ;
Observação 2: A exigência da documentação técnica e laudos acima 
se justifica pelo fato do objeto da licitação (Van Passageiros) não sair 
da linha de montagem do fabricante. Busca-se, portanto, salvaguardar 
o interesse público quanto a segurança para o transporte de pacientes, 
pois a transformação bem como seus os equipamentos que irão 
compor o produto final, deverão atender as normas do INMETRO e 
também ter seu processo produtivo acompanhado por engenheiro 
mecânico, pensando sempre na segurança da equipe de saúde e seus 
pacientes. Sendo assim, a falta de algum dos laudos ou documentos 
relativos à capacidade técnica da empresa transformadora resultará na 
desclassificação da empresa.
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta 
por parte dos licitantes, fica estabelecida a data de 26/08/2024, às 
09h:00min., para realização do certame, permanecendo inalterados os 
demais dispositivos no instrumento convocatório.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 26/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:01m à 09h:05m do dia 
26/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:06m do dia 
26/08/2024.
Pérola/PR, 12 de agosto de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2022
Pregão Presencial nº 34/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente 
contrato, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, com término 
previsto para 11 de agosto de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor 
de R$ 189.273,72 (cento e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e 
três reais e setenta e dois centavos), que serão pagas em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 15.772,81 (quinze mil, setecentos e setenta e 
dois reais e oitenta e um centavos), correspondente a prorrogação da 
prestação de serviços no período, conforme parecer Jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 09/08/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 66/2024
Pregão Presencial nº 14/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PEDRO PERISSATO - ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática (hardware), compreendendo assistência técnica em 250 
(duzentos e cinquenta), computadores das diversas secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).
Vigência: 07/08/2024 à 06/08/2025.
Homologação: 06/08/2024.
Data de Assinatura: 07/08/2024.
(REPUBLICADO POR INCOREÇÃO)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 348/2024 
Pregão Eletrônico nº 119/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LUIZ LONGO MADEIRAS, CNPJ nº 00.533.472/0001-
00.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de madeiras diversas, a serem empregadas 
na construção e manutenção dos próprios deste Município, podendo 
também ser utilizada para distribuição gratuita a famílias em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil 
deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 513.046,50 (quinhentos e treze mil e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de agosto de 2024 e término em 13 
de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 13 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 560/2024,
Decorrente da Ata de Registro de Preços nº 348/2024, 
Do Edital de Pregão Eletrônico nº 119/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LUIZ LONGO MADEIRAS, CNPJ nº 00.533.472/0001-00.
Objeto do Contrato: Fornecimento de madeiras diversas, a serem 
empregadas na construção e manutenção dos próprios deste Município, 
podendo também ser utilizada para distribuição gratuita a famílias em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, e em atendimento a 
Defesa Civil deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 513.046,50 (quinhentos e treze mil e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 13 de agosto 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 13 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 561/2024,
Do Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
nº 49.999.622/0001-64.
Objeto do Contrato: Contratação no ramo da tecnologia da informação, 
para prestação de serviços de cessão de uso de software, com a 
finalidade de auxiliar na formação e elaboração de mapa de preços das 
compras públicas desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 61.750,00 (sessenta e um mil e setecentos e cinquenta 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 13 de agosto 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 13 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 393/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 119/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 119/2024, 
cujo objeto é o fornecimento de madeiras diversas, a serem empregadas 
na construção e manutenção dos próprios deste Município, podendo 
também ser utilizada para distribuição gratuita a famílias em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil 
deste Município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
LUIZ LONGO MADEIRAS, inscrita no CNPJ nº 00.533.472/0001-00, 
vencedora dos lotes 1 global da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 513.046,50 (quinhentos e treze mil e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 025/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 025/2024, 
cujo objeto é a contratação no ramo da tecnologia da informação, para 
prestação de serviços de cessão de uso de software, com a finalidade 
de auxiliar na formação e elaboração de mapa de preços das compras 
públicas desse município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 49.999.622/0001-64, vencedora do lote global da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 61.750,00 (sessenta e um mil e setecentos 
e cinquenta reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2024
Ementa: Declara REVOGADO o processo de Dispensa de Licitação 
Eletrônica nº 040/2024 – Município de Guaíra, Paraná. 	      
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,     
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo de Dispensa de Licitação 
Eletrônica nº 040/2024, que tem como objeto a contratação de Projeto 
do trevo (remodelação do trevo existente) na Rodovia BR-272, Km 572, 
para atendimento da demanda apresentada no Oficio nº 2078/2023/
SER PR e NOTA TÉCNICA do DNIT Nº: 25/2022/SOT - PR/CET - PR/
SRE – PR incluindo resoluções e normas vigentes, a documentações 
e desenvolvimento de projetos necessários, acrescentando a planilha 
memorial de cálculo, de quantitativos e orçamento (utilizando a 
planilha vigente do DNIT e/ou SINAPI). O Município fornecerá o estudo 
de tráfego, sondagem SPT e estudos do solo (Índice de Suporte 
Califórnia (CBR), Análise Granulométrica, Limite De Liquidez, Limite 
De Plasticidade), por razões de interesse público e conveniência 
administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração 
Pública, conforme justificativas e parecer emitido pela Procuradoria 
Municipal no memorando interno nº 185/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 13 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 104/2024 de 25/07/2024

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.804.717,73 (um milhão oitocentos e quatro 
mil setecentos e dezessete reais e setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 853/2023 de 28/12/2023.

Decreta:

Suplementação
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 10.000,00 15 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 20.000,00 29 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO
 15.000,00 47 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

 25.000,00 129 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 12.000,00 192 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 338.000,00 491 - 3.3.90.39.00.00 31755 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 300.000,00 495 - 3.3.71.70.00.00 31755 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 5.000,00 276 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2024

Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

08.001.15.451.0003.1.211. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS, MELHORIAS E 
OBRAS COMPLEMENTARES

 730.000,00 554 - 4.4.90.51.00.00 31798 OBRAS E INSTALAÇÕES
 322.844,17 371 - 4.4.90.51.00.00 60038 OBRAS E INSTALAÇÕES

 9.873,56 372 - 4.4.90.51.00.00 60039 OBRAS E INSTALAÇÕES
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 7.000,00 469 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11.001.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE
 10.000,00 478 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  1.804.717,73

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 48.000,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - PRINCIPAL

 31.000,00Receita: 1.1.1.2.50.03.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA

 638.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 25.000,00Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

 9.873,56Receita: 2.1.1.9.99.01.01.000 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

 730.000,00Receita: 2.4.1.9.51.01.00.000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

 322.844,17Receita: 2.4.2.2.99.01.01.000 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - 
Principal

 1.804.717,73Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  25 de julho de 2024.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 330/2024 DE 13 DE AGOSTO DE 2024
EXONERA A PEDIDO servidora pública temporária contratada sob Regime Especial 
de Trabalho, aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo 
Decreto Municipal nº 01/2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO requerimento de exoneração impetrado pela servidora pública 
detentora de cargo temporário de Professor 40 horas semanais.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR em 14 de julho de 2024, contratada sob Regime Especial de 
Trabalho, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal 
nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017 a Sra. PATRICIA SIMÕES 
CARRARO DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.281.856-3 SSP/
PR, ocupante de cargo Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
40:00 HS COM ESPECIALIDADE EM EDUCAÇÃO ESPECIAL OU ANÁLISE 
COMPORTAMENTAL (ABA), lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 
– Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Educação; ficando a data de 14 de agosto de 2024, o último dia de 
vínculo no cargo temporário  junto ao município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 76/2024
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
mensal de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 
2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas 
atribuições legais e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e no artigo 12 da Lei Municipal nº 2.592, 20 de julho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2024).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso para o Exercício de 2024, das receitas e 
despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” 
de arrecadação, na forma do anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 
2024, a partir do mês de julho.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, 
bem como o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto 
poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre 
receitas e despesas em função das suas execuções mensais ou 
bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de agosto 
de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 038/2024
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
		  Diretora: Cleonice Caroline Pereira
		  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: Comercio de Cimento Lisboa LTDA ME CNPJ 
281.184.569-00.
OBJETO: Aquisição de 80 unidades de tampão de ferro fundido FOFO 
83kg carga maxima 3000kg D=600MM, para substituição nos poços de 
visita, rede de agua pluvial e esgoto.
VALOR:	 R$ 50.320,00 (cinqüenta mil trezentos e vinte reais).
Tapejara, 13 de agosto de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                	 João Carvalho Lisboa
Diretora			   Representante
Samae de Tapejara				  
Comercio de Cimento Lisboa Ltda me

PREFEITURA municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2024
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº.124/2024, de 2 de abril de 2024, através 
da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 035/2024.  Constitui objeto da presente 
licitação a AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
MÁQUINAS PESADAS, TRATOR, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AGRICULTURA CONFORME  A TABELA 
OFICIAL AUDATEX,   descrição constante no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 27 de agosto de 2024, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21 , sem prejuízo das 
demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 13 de agosto de 
2024. Pregoeiro Oficial.
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Ago/2024, 14h e 57m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2024

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Despesas Correntes
  3.696.922,65   5.877.846,79   3.726.143,17   4.261.813,12   3.688.050,76   5.369.279,44 

  4.461.815,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   49.478.145,93   49.478.145,93 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.856.781,55   2.425.343,28   1.845.908,03   2.132.908,03   1.847.908,03   2.477.708,03 

  1.851.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   23.678.005,13   23.678.005,13 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  17.995,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50 

  17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   215.000,00   215.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.822.145,60   3.434.594,01   1.862.325,64   2.110.995,59   1.822.233,23   2.873.661,91 

  2.591.997,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   25.585.140,80   25.585.140,80 

Despesas de Capital
  644.673,48   3.989.717,72   833.626,84   3.280.456,76   4.592.946,69   1.396.013,78 

  641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   18.586.991,11   18.586.991,11 

INVESTIMENTOS
  619.464,33   3.964.629,05   808.538,17   3.255.368,09   4.567.858,02   1.390.925,11 

  616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   18.305.806,59   18.305.806,59 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  25.209,15   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   5.088,67 

  25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   281.184,52   281.184,52 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  13.841,86   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74 

  13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   165.375,00   165.375,00 

TOTAL GERAL   4.355.437,99   9.881.340,25   4.573.545,75   7.556.045,62   8.294.773,19   6.779.068,96 

  5.117.183,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   68.230.512,04   68.230.512,04 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Ago/2024, 15h e 01m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   10.554.779,45   10.003.296,65   10.889.282,61   10.509.270,40   9.744.710,40   9.744.710,40 

  10.554.779,45   20.558.076,10   31.447.358,71   41.956.629,11   51.701.339,51   61.446.049,91   61.446.049,91   61.446.049,91 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   712.408,04   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36 

  712.408,04   1.423.110,40   2.133.812,76   2.844.515,12   3.555.217,48   4.265.919,84   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   571.006,32   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70 

  571.006,32   1.140.645,02   1.710.283,72   2.279.922,42   2.849.561,12   3.419.199,82   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   132.011,82   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14 

  132.011,82   263.707,96   395.404,10   527.100,24   658.796,38   790.492,52   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   9.389,90   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52 

  9.389,90   18.757,42   28.124,94   37.492,46   46.859,98   56.227,50   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   33.030,11   34.081,76   34.076,39   32.951,68   32.951,68   32.951,68 

  33.030,11   67.111,87   101.188,26   134.139,94   167.091,62   200.043,30   200.043,30   200.043,30 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.288,70   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76 

  1.288,70   2.574,46   3.860,22   5.145,98   6.431,74   7.717,50   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   31.741,41   32.796,00   32.790,63   31.665,92   31.665,92   31.665,92 

  31.741,41   64.537,41   97.328,04   128.993,96   160.659,88   192.325,80   192.325,80   192.325,80 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   13.238,05   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34 

  13.238,05   26.444,39   39.650,73   52.857,07   66.063,41   79.269,75   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   12.685,65   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32 

  12.685,65   25.340,97   37.996,29   50.651,61   63.306,93   75.962,25   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   9.666.576,50   9.116.089,79   10.002.081,12   9.623.193,62   8.858.633,62   8.858.633,62 

  9.666.576,50   18.782.666,29   28.784.747,41   38.407.941,03   47.266.574,65   56.125.208,27   56.125.208,27   56.125.208,27 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Ago/2024, 15h e 01m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

Transferências da União e de suas Entidades   4.978.514,45   4.431.800,48   5.281.800,48   4.946.360,48   4.181.800,48   4.181.800,48 

  4.978.514,45   9.410.314,93   14.692.115,41   19.638.475,89   23.820.276,37   28.002.076,85   28.002.076,85   28.002.076,85 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.667.086,65   3.665.759,39   3.701.750,72   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22 

  3.667.086,65   7.332.846,04   11.034.596,76   14.692.899,98   18.351.203,20   22.009.506,42   22.009.506,42   22.009.506,42 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   91.182,00   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60 

  91.182,00   182.145,60   273.109,20   364.072,80   455.036,40   546.000,00   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   929.793,40   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32 

  929.793,40   1.857.359,72   2.784.926,04   3.712.492,36   4.640.058,68   5.567.625,00   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   12.427,95   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16 

  12.427,95   24.826,11   37.224,27   49.622,43   62.020,59   74.418,75   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   11.231,20   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26 

  11.231,20   22.435,46   33.639,72   44.843,98   56.048,24   67.252,50   67.252,50   67.252,50 

Demais Receitas Correntes   644,35   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  644,35   1.287,23   1.930,11   2.572,99   3.215,87   3.858,75   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -1.357.179,78   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08 

  -1.357.179,78   -2.711.108,86   -4.065.037,94   -5.418.967,02   -6.772.896,10   -8.126.825,18   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   1.483.710,64   3.705.330,15   5.827.123,34   585.100,16   567.100,16   567.100,16 

  1.483.710,64   5.189.040,79   11.016.164,13   11.601.264,29   12.168.364,45   12.735.464,61   12.735.464,61   12.735.464,61 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   10.681.310,31   12.354.697,72   15.362.476,87   9.740.441,48   8.957.881,48   8.957.881,48 

  10.681.310,31   23.036.008,03   38.398.484,90   48.138.926,38   57.096.807,86   66.054.689,34   66.054.689,34   66.054.689,34 
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RECEITAS CORRENTES (A)   4.895.750,65   5.659.028,80   4.873.389,40   5.129.907,25   4.872.481,83   6.016.800,78 

  5.636.915,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   61.446.049,91   61.446.049,91 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   357.056,86   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18 

  355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   286.186,97   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35 

  284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   66.163,75   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07 

  65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   4.706,14   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76 

  4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   16.554,27   16.475,84   17.510,04   16.571,72   16.602,47   17.473,92 

  16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   200.043,30   200.043,30 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   645,82   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   15.908,45   15.832,96   16.867,16   15.928,84   15.959,59   16.831,04 

  15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   192.325,80   192.325,80 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 

  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 

  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   6.634,88   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17 

  6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   6.357,99   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66 

  6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   4.450.586,09   5.215.990,41   4.429.316,81   4.686.772,98   4.429.316,81   5.572.764,31 

  5.193.876,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   56.125.208,27   56.125.208,27 
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Transferências da União e de suas Entidades   2.100.940,61   2.877.573,84   2.090.900,24   2.340.900,24   2.090.900,24   3.190.900,24 

  2.855.460,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   28.002.076,85   28.002.076,85 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.837.935,04   1.829.151,61   1.829.151,61   1.836.607,78   1.829.151,61   1.872.599,11 

  1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   22.009.506,42   22.009.506,42 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   45.700,20   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80 

  45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   466.010,24   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16 

  463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   6.228,87   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08 

  6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.629,07   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13 

  5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   67.252,50   67.252,50 

Demais Receitas Correntes   322,91   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44 

  321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -680.215,24   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54 

  -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   284.911,62   1.198.799,02   474.550,08   3.230.780,07   4.243.573,26   1.583.550,08 

  301.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   12.735.464,61   12.735.464,61 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   4.500.447,03   6.180.863,28   4.670.974,94   7.683.722,78   8.439.090,55   6.923.386,32 

  5.261.500,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   66.054.689,34   66.054.689,34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2587/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de agosto de 2.024, à servidora 
pública Sr. ª IVANI DOS SANTOS AMADO, brasileira, servidora pública 
municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino), do quadro de pessoal 
deste executivo municipal, portadora do RG nº. 5.529.650-2 SESP-
PR, inscrita no CPF sob o número 815.081.829-49, Aposentadoria 
Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com último salário de 
contribuição da ativa, com fundamentação legal no Artigo 6º, da EC 
41/2003 e Artigo 21 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março 
de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
o valor de R$ 2250,05 (dois mil duzentos e cinquenta e cinco centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 09 (nove) dias do mês 
de agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 4952/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS Secretário 
Municipal Turismo, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 061.091.249-66 
e carteira de identidade RG sob nº 9.279.540-3 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde 
estará participando do 22º Congresso Previdenciário da Apeprev, nos dias 14, 15 e 
16 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

	                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 4953/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CRISTIAN DE MENDONÇA 
OLIVEIRA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
024.762.249-44 e carteira de identidade RG sob nº 7.509.471-0 SSP-
PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Campo Largo - Paraná, onde estará transportando paciente 
para a realização de consulta e tratamento médico no Hospital Médico 
de Olhos S.A, nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 
(treze) dias do mês de agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
             

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 010/2024
SUMULA: Aprovação a Prestação de contas parcial da Deliberação 
047/2022 – CEDCA/PR  - Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 
Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos 
de idade – Primeira Infância, referente ao 1° Semestre de 2024.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei 
Municipal 925/2020 de 14/06/2020 e considerando a deliberação em 
reunião ordinária realizada no dia 12 de agosto de 2024, conforme ata 
número 06/2024, as 14h, na sala de reuniões do Centro de referência 
de Assistência Social – CRAS.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas parcial da Deliberação 
047/2022 – CEDCA/PR - Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 
Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos 
de idade – Primeira Infância, referente ao 1° Semestre de 2024.
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentado pelo órgão gestor, referente 
o valor do saldo financeiro.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se 
as disposições em contrário.
Tapira/PR, 12 de agosto de 2024.
Amanda Carvalho Escórcio
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- CMDCA de Tapira
RESOLUÇÃO Nº 011/2024
SUMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial da Deliberação 
078/2022 – CEDCA/PR  - Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene 
Íntima, do pagamento até 30 de junho de 2024.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei 
Municipal 925/2020 de 14/06/2020 e considerando a deliberação em 
reunião ordinária realizada no dia 12 de agosto de 2024, conforme ata 
número 06/2024, as 14h, na sala de reuniões do Centro de referência 
de Assistência Social – CRAS.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas parcial da Deliberação 078/2022 
– CEDCA/PR  - Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima, do 
pagamento até 30 de junho de 2024.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se 
as disposições em contrário.
Tapira/PR, 12 de agosto de 2024.
Amanda Carvalho Escórcio
Presidente do CMDCA

Câmara de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 068/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, João 
Paulo de Oliveira Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, autorizado 
a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2024, 
para participar de Audiência na Secretaria de Trabalho Qualificação e 
Renda e para tratar de demais assuntos de interesse do município, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, 
da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
13 de agosto de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 069/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pela Vereadora, 
Elizabete Delboni Peres,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a 
viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2024, 
para participar de Audiência na Secretaria de Trabalho Qualificação e 
Renda e para tratar de demais assuntos de interesse do município, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, 
da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
13 de agosto de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 119/2024
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: A sra. SILVIA CRISTINA COLUCCI RODRIGUES, 
portadora da Cédula de Identidade - RG nº 5.948.625-0 e inscrito no CPF/
MF sob n°. 049.908.909-06, com contrato pelo Processo Seletivo Simplificado 
002/2024 na função de EDUCADOR SOCIAL PARA TRABALHOS MANUAIS, 
CROCHÊ, PATCHWORK, para responder pelo cargo em Comissão de Chefe 
de Divisão de Pessoa Idosa, Símbolo CC-04, a partir de 12 de Agosto de 
2024, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 12 de Agosto de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 117/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024
EMENTA: DESIGNAR SERVIDORES PARA ATUAREM COMO 
GESTORES DE CONTRATOS E CONTRAÇÕES.
DECIO JARDIM – Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo nominados, para atuarem 
como gestores de contratos e contrações realizadas pelo Município de 
Xambrê:
SECRETARIA DE SAÚDE:
	 FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO, inscrito na CI/RG 
sob n.º 45.780.980-2 SSP/PR e CPF sob n.º 382.670.838-55, Cargo: 
Secretária de Saúde;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
	 DORIVAL PEREIRA DA SILVA, inscrito na CI/RG sob n.º 
3.455.837-0 SSP/PR e CPF sob n.º 467.900.479-72, Cargo: Secretário 
de Administração;
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:
	 JOEL FERREIRA DE QUEIROZ, inscrito na CI/RG sob n.º 
5.242.199-3 SSP/PR e CPF sob n.º 742.372.419-04, Cargo: Secretário 
de Viação e Serviços Públicos;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE:
	 PAULO ROGÉRIO QUINTINO DA SILVA, inscrito na CI/
RG sob nº 9503918-9 SSP/PR e CPF sob n.º 051.881.449-13, Cargo: 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES:
	 ROSICLÉIA CECILIA FERREIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 
5.970.336-6 SSP/PR e CPF sob n.º 995.591.889-68, Cargo: Secretária 
de Educação e Esportes;
SECRETARIA DE CULTURA:
	 PEDRO HENRIQUE DA SILVA MOTA, inscrito na CI/RG 
sob n.º 14.862.633-2 SSP/PR e CPF sob n.º 107.778.359-08, Cargo: 
Secretário de Cultura;
SECRETARIA DE OBRAS:
	 DAVI COQUEIRO, inscrito na CI/RG sob n.º 11.038.232-4 
SSP/PR e CPF sob n.º 084.312.259-55, Cargo: Secretário de Obras;
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
	 ADRIANA GARZ RODRIGUES, inscrito na CI/RG sob n.º 
9.374.225-7 SSP/PR e CPF sob n.º 066.130.819-73, Cargo: Secretária 
de Assistência Social;
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO:
	 CARLOS MEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 7.410.904-7 
SSP/PR e CPF sob n.º 007.615.829-24, Cargo: Secretário de Indústria, 
Comércio, Indústria e Trabalho;
SECRETARIA DA FAZENDA:
	 LUIZ MARCOS GUEDES, inscrito na CI/RG sob n.º 
9.729.623-5 SSP/PR e CPF sob n.º 810.292.849- 20, Cargo: Secretária 
da Fazenda;
Art. 2º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 
necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha 
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de 
continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 3º - Esta portaria passa a produzir efeitos na data de sua publicação.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de 
agosto de 2024.
DECIO JARDIM
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 118/2024, DE 12 DE AGOSTO DE 2024
EMENTA: DESIGNAR SERVIDORES PARA ATUAREM COMO 
FISCAIS DE CONTRATOS E CONTRAÇÕES.
DECIO JARDIM – Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo nominados, para atuarem como 
fiscais de contratos e contrações realizadas pelo Município de Xambrê:
SECRETARIA DE SAÚDE:
	 ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 
4.760.812-0 SSP/PR e CPF sob n.º 608.632.189-20, Cargo: Motorista;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
	 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:
	 RUBENS SOARES DOS SANTOS, inscrito na CI/RG 
sob n.º 18991828 SSP/PR e CPF sob n.º 769.433.139-91, Cargo: 
Trabalhador braçal;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE:
	 RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS MENDES, inscrita na CI/
RG sob n.º 9.991.270-7 SSP/PR e CPF sob n.º 071.011.949-66, Cargo: 
Médica Veterinária;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES:
	 MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA, inscrita na CI/RG 
sob n.º 10.276.939-2 SSP/PR e CPF sob n.º 066.635.459-65, Cargo: 
Professora;
	 CAIO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO,  inscrito na ci/rg 
sob n.º 124062721 ssp/pr e cpf sob n.º 010798674903, cargo: Diretor 
do esporte;
	 ANA TEREZA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 
6.727.685-7 SSP/PR e CPF sob n.º 09433679298, Cargo: Auxiliar 
administrativo;
SECRETARIA DE CULTURA:
	 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
SECRETARIA DE OBRAS:
	 JOSE AUGUSTO FEROLDI LEITÃO, inscrito na CI/RG 
sob n.º 102642635 SSP/PR e CPF sob n.º 045.550.009-60, Cargo: 
Engenheiro Civil;
	 ROBSON BERTOCO DA ROSA, inscrito na CI/RG sob 
o nº 9.697.899-5 SSP/PR e CPF sob o nº 060.223.079-96, Cargo: 
Eletricista.
	 VALDINEY CARDOZO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob o nº 
5.827.447-0 SSP/PR e CPF sob o nº 832.298.099-04, Cargo: Diretor do 
Setor de Obras.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
	 SUSANA CARNEIRO DOS PASSOS PEREIRA, inscrito na 
CI/RG sob n.º 10.330.640-0 SSP/PR e CPF sob n.º 063.754.339-40, 
Cargo: Serviços gerais;
	 ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA, inscrito no CI/RG 
sob nº 13.126.110-1 e CPF 093.562.559-38, Cargo: Coordenadora de 
proteção especial;
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO:
	 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
SECRETARIA DA FAZENDA:
	 JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
Art. 2º - Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação 
de serviços somente será considerada recebida ou prestada após a 
avaliação do servidor aqui designado, de acordo com cada pasta de 
atuação, na qual possui além de outras as seguintes atribuições:
I.	 Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas pela entidade e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Xambrê;
II.	  Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução 
de obras ou prestações de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;
III.	  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 
dos serviços e obras contratados, e
IV.	 Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 3º - Somente será considerada liquidado o empenho na forma da 
Lei 4.320/64, após a manifestação favorável do fiscal de contratos aqui 
designado.
Art. 4º - Esta portaria passa a produzir efeitos na data de sua publicação, 
revogando a Portaria 109/2024.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2024
DECIO JARDIM
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 127/2024
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeira e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas a Pregão eletrônico nº 18/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no pregão eletrônico 
nº 18/2024, conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a aquisição 
de gêneros alimentícios com fornecimento parcelado para compor a 
Merenda Escolar das Escolas, Creches e CMEIs da rede pública 
municipal de ensino do município de Xambrê (itens desertos) as 
seguintes empresas:
Razão social	 CNPJ	 Valor homologado
RPG – COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 	
54205260/0001-22	 R$ 97.091,80 (noventa e sete mil, noventa e 
um reais e oitenta centavos)
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA	 38852363/0001-28	 R $ 
3.000,00 (três mil reais)
TOTAL GERAL	 R$ 100.091,80 (cem mil, noventa e um reais e 
oitenta centavos.)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 12 (doze) de julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Locação n° 335/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: INCORPORADORA E  LOTEADORA COPACABANA 
LTDA
Objeto: O objeto do presente termo de referência é a locação de imóvel 
situado na rua Leonildo Stecca, 2814, Jardim Cruzeiro, quadra A, data 
6, loteamento Residencial Copacabana, na cidade de Umuarama 
– PR com área de 865,40m2, para implantação e funcionamento da 
Unidade de Saúde Jardim Cruzeiro, Cohapar III e Alto da Paraná, desta 
Secretaria de Saúde.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, 
perfazendo o valor total anual em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). 
Vigência O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 05 de agosto de 2024 e com término em 05 de agosto de 
2025, contudo prorrogável por igual período, caso seja de interesse da 
Administração, na forma do artigo 105, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/03/518; no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 196/2024, autorizado em 02 de agosto 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 03 de agosto 
de 2024, edição nº. 13088, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, em especial no art. 74, inciso V; da Lei Municipal nº 4.618 de 1º 
de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 13 de agosto de 2024
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
 Diretor de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo Unilateral 004 ao Contrato n° 058/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a 
ser a Srta. MYRELLA RAYNARA DE SOUZA MENDES, inscrita no CPF 
sob n° 086.773.089-70, Chefe de Divisão de Controle Ambiental, da 
Secretária Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar 
Animal.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 08/08/2024
Umuarama, 13 de agosto de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 105/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 
de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos 
de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	
VALOR
13/08/2024	FUNDEB	 R$	 116.118,63
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 106/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 
de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos 
de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
12/08/2024	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 58.059,60
12/08/2024	 FNS/GESTÃO DO SUS	 R$	 46.936,40
12/08/2024	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 116.778,18
12/08/2024	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 28.500,00
12/08/2024	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 696.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 330/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: D. GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de materiais para construção para confecção de “kits reforma”, de acordo com a 
necessidade da unidade residencial beneficiada, que serão distribuídos às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, devidamente cadastradas na Secretaria Municipal de Habitação, conforme 
Lei Municipal n.º 4.295/2018, que tiveram e que por ventura vierem a ser privadas de sua moradia 
em razão de desastres naturais, iminente perigo de desabamento, devido a risco estrutural ou 
geológico, e em razão de alta vulnerabilidade social, devidamente avaliada por parecer social da 
Secretaria Municipal de Habitação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 411.240,00 (quatrocentos e onze mil, duzentos e quarenta reais);
Vigência: 08/08/2024 a 08/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/04/734 e no Pregão Eletrônico n° 083/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.861/2024, em 02 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.090, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2024 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 336/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A G CHAVES JUNIOR
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 01(um) 
elevador plataforma de acessibilidade no Parque Tecnológico de Umuarama.
Valor: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais);
Vigência: 08/08/2024 a 08/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/307, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 081/2024, homologado pela 
Portaria nº 1.778/2024 em 26 de julho de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de 
julho de 2024, edição nº 13.084, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 331/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
Objeto: Fornecimento de colunas  semafóricas compostas, colunas semafóricas simples, braços 
projetados e extensoras para manutenção e revitalização do parque semafórico do Município de 
Umuarama.
Valor: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais);
Vigência: 08/08/2024 a 08/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/09/1248 e no Pregão Eletrônico n° 084/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.866/2024, em 02 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de agosto 
de 2024, edição nº. 13.090, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 312/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 313/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 5.790,00 (cinco mil setecentos e noventa reais);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 315/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RIKA COMERCIAL DE PRODUTOS GOVERNAMENTAIS LTDA
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 1.681,30 (mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta centavos);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 317/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: 48.035.491 LIDIANE SOARES SERAFIM MILITAO 
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 373,75 (Trezentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 321/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 807,50 (oitocentos e sete reais e cinquenta centavos);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 322/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CAZABEN SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 323/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L N CASTAGNARO LTDA 
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 2.165,00 (dois mil, cento e sessenta e cinco reais);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 320/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ÁGUIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 4.686,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 314/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V. DE GODOY MACHADO - COPIADORAS
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos, a serem destinados as unidades socioassistenciais de 
Umuarama, relacionadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar 
nº   412810420220002 alocada no Orçamento Geral da União – OGU.
Valor: R$ 3.190,00 (três mil, cento e noventa reais);
Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/02/262, no Processo de Licitatório n° 056/2024, homologado em 23 de julho de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de julho de 2024, edição nº 13.079, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 13 de agosto de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
CNPJ nº. 80.902.372/0001-42 

Avenida Rio Branco, nº. 3633 – Umuarama – PR – Cep 87501-130. 

Fone (44) 3622-4112 - Fax (44) 3906-1120 
 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 027/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MUNDIAL FOGOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 115.600,00 (cento e quinze 
mil e seiscentos reais), para R$ 144.500,00 (cento e quarenta e quatro mil e quinhentos reais). 

Item Descrição Quan
t. 

Uni
d. 

Quant. 
Diárias 

Valor Unit. 
Diária (R$) 

Marca/ 
Modelo Valor Total(R$) 

01 

 
LOCAÇÃO DE GERADOR - 
LOCAÇÃO DE 01 GRUPO DE 
GERADOR MÓVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 kW, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 380-227-127v 
AC, 60 HZ, DISJUNTOR DE 
PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL 
DE RUÍDO SONORO DE NO MÁXIMO 
85dB, ACOPLADO OU NÃO A UM 
CAMINHÃO POR MEIO DE 
GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI 
PARA TRANSPORTE RÁPIDO, COM 
01 JOGO DE CABOS DE 95MM - 4 
LANCES DE NO MÍNIMO DE 25 
METROS FLEXÍVEIS - 95MM X 4 25M 
- QUADRO DE BARRAMENTO DE 
COBRE PARA CONEXÃO  
INTERMEDIÁRIA COM 
ISOLADORES. 

01 Unid
. 

10 
diárias R$ 2.890,00 

STEMAC/ 
CATERPIL

LAR 
R$ 28.900,00 

 

INCLUSO CUSTO DE 
TRANSPORTES, OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL, ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(ART), CONSIDERANDO O PERÍODO 
DA DIÁRIA POR ATÉ 8 HORAS DE 
DURAÇÃO. 

      

 VALOR TOTAL      R$ 28.900,00 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

50.001.13.392.0022. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 37 – F: 1 
50.001.13.392.0022. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 54 – F: 30001 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/08/2024 

 
Umuarama, 13 de agosto de 2024 

 
 

MARIO SERGIO bIEDA DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.912/2024
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM 	 NOME DO SERVIDOR 	 RG 	 SECRETARIA 	 CARGO 	 PERÍODO AQUISITIVO 	 PERÍODO DE GOZO
 1 	 Andreia Patricia Lembi Correr 	 7.893.297-0 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Auxiliar Administrat. - C.L.T. 	 2023\2024 	 19/08/2024 à 07/09/2024
 2 	 Beatriz Xavier Americo 	 4.068704-1 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 	 2023\2024 	 05/08/2024 à 24/08/2024
 3 	 Claudia Aparecida Vilalva Pereira 	 4.991.107-6 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 	 2023\2024 	 05/08/2024 à 14/08/2024
 4 	 Claudia Regina Peres De Souza 	 6.868.948-1 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente De Controle E Combate A Endemias -  	 2022\2023 	 05/08/2024 à 03/09/2024
 5 	 Edna Couto Oliveira 	 7.540.128-0 SESP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Auxiliar De Enfermagem- C.L.T. 	 2022\2023 	 19/08/2024 à 01/09/2024
 6	 Ivo Jose Tavares 	 2.483.876-5 PR / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Motorista Ii  - C.L.T. 	 2023\2024 	 01/08/2024 à 30/08/2024
 7 	 Ivone Urbanski 	 3.306.235-4 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Auxiliar De Serviços    - Clt. 	 2022\2023 	 01/08/2024 à 20/08/2024
 8 	 Leonildo Birello Perim 	 1.197.172-5 SESP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente De Controle E Combate A Endemias -  	 2023\2024 	 26/08/2024 à 04/09/2024
 9 	 Luzia Machado Oliveira 	 3.369.489-0 PR / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Auxiliar Administrat. - C.L.T. 	 2023\2024 	 26/08/2024 à 04/09/2024
 10 	 Marcio Riva Dos Santos 	 7.629.608-1 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Auxiliar Administrat. - C.L.T. 	 2022\2023 	 05/08/2024 à 24/08/2024
 11	 Maria De Fatima Da Silva Oliveira 	 4.329.661-2 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 	 2022\2023 	 05/08/2024 à 14/08/2024
 12 	 Maria Salete Gomes Resende 	 5.139.064-4 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente De Controle E Combate A Endemias -  	 2023\2024 	 05/08/2024 à 03/09/2024
 13 	 Reginaldo De Souza 	 6.611.739-1 SSEP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente De Controle E Combate A Endemias -  	 2023\2024 	 05/08/2024 à 03/09/2024
 14 	 Reinaldo Ferreira Santos 	 4.934.146-6 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente De Controle E Combate A Endemias -  	 2023\2024 	 05/08/2024 à 03/09/2024
 15 	 Renata Figueiredo Campagnole De Oliveira 	 6.856.597-9 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Enfermeiro(A) 40h - C.L.T. 	 2022\2023 	 01/08/2024 à 15/08/2024
 16 	 Sansao Rodrigues Dos Santos 	 4.375.901-9 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 	 2022\2023 	 19/08/2024 à 07/09/2024
 17 	 Silvia Aparecida De Araujo	  5.891.131-3 SSP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente Comunit Saude  - C.L.T. 	 2022\2023 	 19/08/2024 à 28/08/2024
 18 	 Valdete Salicano Ferreira 	 6.202.291-4 SESP / PR 	 Fundo Municipal De Saúde 	 Agente De Controle E Combate A Endemias -  	 2023\2024 	 05/08/2024 à 03/09/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO PASSEIO, NOVO (ZERO KM), 
DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA 
TRANSPORTE SANITÁRIO DOMICILIAR, DAS EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - RESOLUÇÕES SESA N°769/2019 E 
N° 516/2024 – PROTOCOLO 22.056.312-0. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 28/08/2024 às 08:30h 
 
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em 
https://bllcompras.com 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 
071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 
(44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou 
licita.tuneiras@gmail.com. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 13 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Diego Silva dos Santos 
Agente de Contratação 

Portaria 225/2024 

 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
AMPLIAÇÃO DA UBS ANGELO FELTRAN ZANONI, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE, CONFORME RESOLUÇÕES SESA N° 765/2019 E N° 869/2020. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

 
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ sob o n° 
06.129.907/0001-31) 

 
VALOR: R$264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil reais) 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Tuneiras do Oeste, 13 de agosto de 2024. 

 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

EDITAL Nº 183/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018,
alterada pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019 e Lei n.º 4.566 de
setembro de 2022, que institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e
Decreto n.º 195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Art. 1º CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças
citadas no Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional
onde a vaga foi contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I,
munidos dos documentos utilizados no momento da inscrição, para
validação dos dados.

Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova
o Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá
apresentar os seguintes documentos, conforme Art. 18:

a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.
b)Comprovante de residência consistente na Fatura da

Concessionária de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás)
em nome do pai ou responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro,
em conjunto com outro comprovante de endereço em nome do pai ou
responsável.

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a
participação em programa social, se o caso.

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo
empregatício.

e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou
responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho
ou de vínculo estatutário, servidor público.

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses,
com firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou
declaração do próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela
Secretaria Municipal de Educação e assinada perante o servidor público desta;
no caso de autônomos.

g) Declaração de vacinação (Emitida pelo posto de saúde).
II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e,
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a
legislação vigente, conforme o art. 32.

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade
para Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no
Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal,
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável
passível das penas previstas em Lei, conforme o art. 33.

Art. 3º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO I

TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO

19 e 20/08/2024 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00
MATERNAL I

MATERNAL II

JARDIM

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS
1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035
2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro
3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama
4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265
5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat
6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle
7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260
8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636
9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380
10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale
11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados
12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I
13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040
14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380
15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320
16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640
18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150
19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110
20. CMEI JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130
21-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED. INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL
Rua Jorge Carlos Jardim, 1268 - Parque Industrial I - CEP: 87.507-040
22-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580
23-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040
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BERÇÁRIO

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

S G P G ELOIZA MATOS PESSOTO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 24/06/2024 21:42:06

C D O A FERNANDA KELLY DE OLIVEIRA ANDRADE CMEI VILMAR SILVEIRA 23/07/2024 14:43:37

L G D S FÁBIO HENRIQUE DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA 15/07/2024 17:11:40

T D S C KETHLEEN CAROLINE DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA 08/08/2024 14:58:31

G M D S MARJORY CINTIA MATOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 25/07/2024 17:17:42

MATERNAL I
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

R I F ALINE RODRIGUES ILIES DOS SANTOS CMEI CORA CORALINA 07/08/2024 16:29:07

J A D S A ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 11/08/2024 22:31:30

J A Q R ANDRESSA ROQUE QUEIROZ CMEI GRACILIANO RAMOS 07/08/2024 17:44:05

S F R DOUGLAS DA SILVA ROCHA CMEI MARIA MONTESSORI 09/08/2024 19:15:11

L O L FERNANDA OLIVER MARTIM CMEI CECILIA MEIRELES 07/08/2024 15:39:31

V G O ISABELY GELINI CMEI MARIA MONTESSORI 09/08/2024 12:13:03

L D S F JHENIFFER MILLENA DE SOUZA PASCHOAL CEI ANJO DA GUARDA 08/08/2024 03:51:12

C N M JOYCE NASCIMENTO DUQUE CMEI GRACILIANO RAMOS 09/08/2024 17:34:15

M P D M KARIN DALABRIDA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 04/07/2024 02:52:20

M O D C KATIA BORGES VASTOS CMEI MADRE PAULINA 15/01/2024 12:22:55

M O D C KATIA BORGES VASTOS CMEI MADRE PAULINA 15/01/2024 12:22:55

P A D S C KETHLEEN CAROLINE DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA 08/08/2024 14:58:31

M Í A S LORENA CAMILA DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA 12/08/2024 14:11:41
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Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

A G S N RAMUNIELLE SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 07/08/2024 19:12:38

Y G S ROBERLENE DE SOUZA SILVA CMEI MADRE PAULINA 24/07/2024 13:40:34

J G R D S SABRINA LIMA ROSSI CMEI MADRE PAULINA 25/03/2024 18:47:38

T D S C SANDY CÂNDIDO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 12/08/2024 16:09:22

H O N D S VICTORIA OLIVEIRA SANTOS CMEI CECILIA MEIRELES 09/08/2024 17:34:24

MATERNAL II
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

B H R A CINTIA ROMERO DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 20/06/2024 12:23:28

L L A CRISTINA ALVES DA SILVA CMEI GRACILIANO RAMOS 07/08/2024 15:51:15

H G S R JHENNEFER SOARES DE CARVALHO CMEI SÃO CRISTÓVÃO 12/08/2024 18:22:30

A B B JOÃO PAULO BATISTA CEI ANJO DA GUARDA 07/08/2024 14:30:05

M K D C JÉSSICA DOMICIANO DUARTE CORSE CMEI MARIA MONTESSORI 10/08/2024 03:45:38

L A G R LEANDRO DA SILVA RIBEIRO CEI ANJO DA GUARDA 08/08/2024 12:16:07

K B L F LETÍCIA DE ALMEIDA LOPES DA CUNHA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 08/08/2024 19:11:21

D H S B LILIAN CRISTINA SANTANA DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 08/08/2024 18:33:11

O G P C MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA CMEI MARIA MONTESSORI 15/07/2024 23:40:26

L D L T MIRIAM APARECIDA DE LIMA CMEI MARIA MONTESSORI 12/08/2024 16:43:13

JARDIM
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

J P D S A ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 11/08/2024 22:31:30

L C D S CRISTIANE CARVALHO CMEI RUBEM ALVES 08/08/2024 23:09:59

A H M F EVELYN CRISTINA GUIEM MORTEAN FREITAS CMEI RUBEM ALVES 08/08/2024 18:41:59

M M N G MICAELLEN NAVARRO DE AGUIAR CEI ANJO DA GUARDA 12/08/2024 15:17:14

R C D M TALITA DE OLIVEIRA CANTO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 12/08/2024 15:37:13

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 4953/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA Motorista, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 024.762.249-44 e carteira 
de identidade RG sob nº 7.509.471-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo 
- Paraná, onde estará transportando paciente para a realização de consulta e 
tratamento médico no Hospital Médico de Olhos S.A, nos dias 14, 15 e 16 de 
agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias 
do mês de agosto de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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UMUARAMA, quarta-FEIRA, 14 de agosto DE 2024b14

EDITAL Nº 182 /2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei
n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 26 de outubro de 2019;

R E S O L V E :

Fila Única.
Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa

Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 14 de agosto de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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BERÇÁRIO

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIELE FRANCO A F C 11/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 23º
Colocado

ADRIELLE KARINE DE SOUZA T H S D S 21/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

ADRIELLY SOUZA EVANGELISTA L E D S 26/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 37º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 22º
Colocado

ALDA RIBEIRO A R G 14/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

ALEXANDRO MOTTA DO
NASCIMENTO

R A B M 09/10/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

ALINE BENANTE BORGES ALVES A B A 18/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 48º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 40º
Colocado

ALLANA CAROLINE FLORES
MARQUES

L F M 22/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 34º Colocado

AMANDA BATISTA MELO J M H 28/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 50º
Colocado

AMANDA LETÍCIA SILVÉRIO C B 05/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 29º Colocado

ANA CAROLINA ARGENTON
MARTINS

B A M D 14/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 26º Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ANA EDUARDA POLITINI
RODRIGUES

M P R 06/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 32º
Colocado

ANA LÚCIA CORDEIRO BARBOSA S C B 08/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 19º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 39º Colocado

ANDREIA MAIORANI ZEQUIM M Z 11/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 59º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 41º
Colocado

ANDRESSA DA SILVA LONGO DE
CAMPOS

F L D C 03/07/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

ANDRESSA SANTANA DO CARMO M V S D A 29/04/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

ANGELICA DE SOUZA MARINHO A J M D S 13/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

BEATRIZ DE CASTRO ARAUJO M A S 25/03/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 38º
Colocado

BRUNA LARISSA FERREIRA DA
CRUZ

H C F 07/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

BRUNO DA SILVA ROMAS A A R 21/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CAMILA CHEQUIM RAGAZI L R F 18/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 55º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 44º
Colocado

CAMILA FERNANDA JULIO
AMORIN

D J A 14/12/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 14º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 23º
Colocado

CAMILA NAVARRO DOS SANTOS I N D S 01/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

CAMILA VITÓRIA DOS SANTOS
SOUZA

M V D S L 26/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 26º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 15º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 24º
Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

CAROLINE DA SILVA BALBINO R D S T 04/03/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 6º
Colocado

CAROLINE REGINA CUNHA C B C 27/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 20º
Colocado

CAROLINE VECHIATTO DE
OLIVEIRA

E V D O 19/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 25º
Colocado

CLEIDE RODRIGUES DOS
SANTOS DE SOUZA

J R D S 17/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 51º
Colocado

CLEIDILAINE ANTUNES LIMA L F J A M D X 16/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CRISLAINE APARECIDA TEIXEIRA
DA SILVA

E T C D S 15/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 25º
Colocado

CRISLAINE ORTIZ CHAVES H R O B 31/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CRISLEINE ALVES DA CRUZ A D C V 28/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 16º
Colocado

DAIANE LOPES BIZERRA I E P L 13/06/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

DAIANE MARIA DE SOUZA
VARELA SANTOS

Z H V S 13/06/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

DANYELA TITO DOS SANTOS
VILAS BOAS BALAN

R D S B D C 03/09/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado

DAYANE MARIA CORDASSO DA
ROSA

L C D R D S 05/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 17º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 44º
Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO

M L P X 19/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 15º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 55º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 48º
Colocado

DENNER PINHEIRO N P D S 08/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

DOUGLAS BERNARDO DA SILVA S B B D S 12/01/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

EDINÉIA DE ALMEIDA SILVA G C D S J 23/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 49º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 26º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 36º
Colocado

EDLAINE DE SOUZA MOURA DE
ANDRADE

C D S A 18/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 17º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 30º
Colocado

EDUARDA CAVICHIOLI
RODRIGUES

H F C R D S 06/07/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

ELIANE CRISTINA BARBOSA S E B C 22/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 54º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 43º
Colocado

ELISANGELA SANCHES
POLASTRO SOUZA

M I P S 12/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 30º
Colocado

ELISANGELA SILVA DE LIMA M V L S 23/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

ELLEN PRISCILA CODATO
GARCIA

M A C G 02/02/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 52º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 32º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 11º Colocado

ELMA COSTA RODRIGUES L A R D S 03/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 17º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

ELOISE SOARES DE OLIVEIRA L D O D A 01/08/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 19º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 11º
Colocado

ELOIZA MATOS PESSOTO S G P G 08/04/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

EMILLY BEATRIZ DE ARAUJO
BERTOCO

A B 27/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 36º Colocado

ERICA VITORIA DOS SANTOS
SILVA

R A S 30/03/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

ESTEVÃO ALVES DALTO C T D 05/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 34º
Colocado

EVELY CONCEIÇÃO DA SILVA A A D S F 25/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

FABRICIA LACERDA MAFORT
TORRES

L M M T 10/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 37º Colocado

FABÍOLA DE SOUSA RIBEIRO
TREVELIN

J M R T 07/07/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 39º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 14º Colocado

FERNANDA CORDEIRO PIO M A P D S 06/03/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 45º
Colocado

FERNANDA KELLY DE OLIVEIRA
ANDRADE

C D O A 21/08/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

FERNANDA SILVA ALVES
BARBOSA

E A R 27/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado

FERNANDA ZACARI OLIVEIRA A Z D S 23/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 20º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 33º
Colocado

FLAVIANE ANTUNES LIMA G V A M 25/04/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

FLÁVIA DOS SANTOS ROCHA T R I 09/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

FRANCIELLI PRISCILLA VITRIO L V V D S 29/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado
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alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

FÁBIO HENRIQUE DA SILVA L G D S 28/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

GABRIELA SIMÕES DE SOUZA
GOMES

R D S G D O 05/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 44º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 22º
Colocado

GABRIELLA ROSENDO DOS
SANTOS

A R D C 18/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

GEORGEANA RODRIGUES DINIZ L D C 11/10/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 35º Colocado

GIOVANNA CRISTINA DE
OLIVEIRA

C M A D O 25/03/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 16º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 47º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 29º
Colocado

GISELE DE BRITO LIMA FANTIN G L F 03/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 49º
Colocado

GLEICA MAYARA BERNARDINO
DE BRITO BORTOLUZZI

A G B P 20/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 42º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 15º Colocado

HELENA NASCIMENTO DE ASSIS
SANTOS

L F D A S 22/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 33º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 18º
Colocado

ISABELLY VITÓRIA CORREIA DA
SILVA

I V C D S A 26/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 21º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

IZABELA ANDRADE DA SILVA L D A D 20/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

IZABELA ANDRADE DA SILVA V D A D 07/04/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

JAQUELINE MENDES DE
OLIVEIRA

M K B D O 22/01/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 46º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 30º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 10º
Colocado

JENIFFER ÍRIS DA ROSA H D R R 10/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado
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Iniciais da
criança
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JENIFHER KAROLINE SECUNDINI
DOMINGOS

M S T 13/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 33º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 53º Colocado

JESSICA FERNANDA DE PAULA P D P N 07/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 40º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 41º Colocado

JESSICA NAYARA CAVALCANTE
DA SILVA

C F C 02/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 42º Colocado

JESSICA THAÍS DE OLIVEIRA
PENAZZO

A M P C 13/07/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 8º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 8º
Colocado

JESSIKA RIBEIRO DE SOUZA M A R S 21/03/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 27º
Colocado

JHENYFER AMANDA LOPES DA
SILVA

E L D S 11/03/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 21º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 35º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 13º
Colocado

JIANE CRISTINA ROSA DE SOUZA Y H R D S 27/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 24º
Colocado

JONAS DAS CHAGAS SILVA A K D S S 08/03/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

JOSIANE CHIARETO DE LIMA I C D L 07/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 23º
Colocado

JULIANA APARECIDA DUTRA D N D D C 17/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 5º
Colocado

JÚLIA BEATRIZ OLIVEIRA
SIQUEIRA

Í O E 06/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 31º Colocado

KAROLAYNE MARLENE
CARDOSO

A M J 20/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

KEILA MARIA COMITRE
ALVARENGA

I C A 10/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 57º Colocado
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KELEN APARECIDA DA SILVA B S 27/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 43º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 16º Colocado

KETHLEEN CAROLINE DA SILVA T D S C 22/12/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

LARISSA APARECIDA CARI DE
ANDRADE

L O D A 17/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

LAUANY MORAES DOS SANTOS G F D S T 27/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 23º Colocado

LAYANE RENATA FERREIRA DE
ANDRADE

J A F C 03/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

LETÍCIA PASIAN LONARDONI I P L M 28/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 37º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 13º Colocado

LUANA ALEXIA INACIO SANTANA Y I T 15/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

LUANA STHEFANY ALVES SILVA B A T 13/02/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 58º Colocado

LUCAS WATANABE B A W 24/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 46º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 28º
Colocado

LUIS RAFAEL ANDRADE MADRID M J A F 02/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

LUIZ HENRIQUE PERES DE
ARAÚJO

L H P D A 28/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

LUÍS PAULO PIRES RAMOS I D S R 29/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 40º
Colocado

MARCIELI DOS REIS SCHREIBER A F S 21/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 47º
Colocado
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MARIA CRISTINA FRANCO
PEREIRA

A F Q 29/05/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 10º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 28º
Colocado

MARIANA CAROLINE ZANCHETTI
VENÂNCIO

H H Z N 19/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO G D N 02/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 54º
Colocado

MARJORY CINTIA MATOS G M D S 11/01/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

MARYA CLARA LEITE A L L M 27/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

MAYAR JACQUELINE CRUZ M D C 03/04/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 31º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 56º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 11º
Colocado

MAYARA DA SILVA TRENTIM D T G 15/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 42º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 24º
Colocado

MAYCOM AGUIAR L A 10/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 12º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 36º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 56º Colocado

MICAELLEN NAVARRO DE
AGUIAR

L N G 04/12/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

MICHELE GUTIERREZ A C B D S 19/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 27º
Colocado

MÔNICA CARDOSO DOMICIANO M D M 03/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 25º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

NADIELI VENANCIO DA COSTA
SILVA

A M V S 30/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 41º
Colocado

NAYARA FERREIRA ANTUNES I F A 21/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 45º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 35º
Colocado
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NÁDIA TAVARES SANCHES
EDVIRGEM GARCIA

A S E G 16/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 31º
Colocado

PAMELA LUANE VIEIRA A V V S D S 17/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 24º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

PAMELLA PACCE BEZERRA A L P P 09/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

PATRÍCIA FABIANA JORDÃO DA
SILVA PIRES

M D S P 13/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 48º Colocado

PATRÍCIA FERNANDA DOS
SANTOS

M F D S L 11/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

PAULA GABRIELLE SANTOS DE
OLIVEIRA

P C C O 24/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

RAFAELA LOURDES DE
ANDRADE DA SILVA

V D A D S 18/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 39º
Colocado

RAISSA DE SOUZA ANDRADE M A A T 14/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 45º Colocado

RENATA FERNANDES DOS
SANTOS

S F D S 18/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 22º Colocado

RITA DE CASSIA DA SILVA
CELESTE

M V C C 31/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 46º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 26º
Colocado

ROSELAINE CORREIA DA ROSA I M C 03/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 47º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 28º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 9º
Colocado

SEEJEESE VOLTAIRE B C V 07/10/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 30º Colocado

SIMONE SOUZA DOS SANTOS A R D S C 08/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado
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SOLANGE CANDIDO DA SILVA H S D S R 21/07/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 53º
Colocado

SUZANA ZAVILENSKI FOGAÇA A F H 23/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 25º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 18º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 9º Colocado

SUZANE APARECIDA FERREIRA
DE OLIVEIRA

O A O M 21/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 27º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

TAINARA CAMILA DA SILVA L M 28/02/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

TALITA PEREIRA DOS SANTOS
DE SOUZA

B M P D S 04/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 38º Colocado

TAMIRES RIGATTI J F R A 04/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 31º
Colocado

TAÍS GODOI DE OLIVEIRA I G D C 29/11/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

THAINA FERNANDES ANTUNES T A V 27/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

THAINÁ CEZAR CORRALES H C S 18/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 32º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

THAIRA THALIA PEREIRA
CAMPOS

H G F C 06/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 52º
Colocado

THAIS DOS SANTOS CHAVES Y L D S R 20/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

THAYNÁ DE ABREU SILVA V D A S K 17/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 27º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 50º Colocado

VICTOR HUGO GARCIA NERI B C N 16/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado
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VICTORIA DA SILVA SANTOS J B A D S 26/06/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO A C S 31/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

VITÓRIA CAROLINA ALVES DE
CASTRO

A A N 02/04/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 28º Colocado

VIVIAN DE SOUZA TOSTA C T D R 08/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 38º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 51º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 29º
Colocado

VIVIANE SOARES BARBOSA
SOUZA

A S B S 19/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 34º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 12º
Colocado

VIVIANE YUKIE TURUTA
MARANDOLA

M T M 01/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 43º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 21º
Colocado

VÂNIA RODRIGUES NICOLAU C N D M 16/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 29º
Colocado

WANNESSA BARBOSA JORDAO L J D S 28/11/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

MATERNAL I

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALEXANDRO SEVERO B S 12/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

ALIES EMÍLIO CARIS L M C 12/05/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

ALINE RODRIGUES ILIES DOS
SANTOS

R I F 14/07/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

AMANDA DA SILVA KAUS A S K L 13/07/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado
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AMANDA PATRICIA CIA DOS
SANTOS

M A C D F 03/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

AMANDA RUBIA LIMA DOS
SANTOS

E V L D S M 18/04/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 18º Colocado

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
RIBEIRO

S D O R 02/05/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

D M N 17/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

C M N 13/01/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA J A D S A 14/04/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

ANA JESSICA BORDIN BRAGA
BATISTA

J G B D S 17/06/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 19º Colocado

ANDRESSA KAREN CAMARGO L C V 06/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

ANDRESSA ROQUE QUEIROZ J A Q R 23/04/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

BEATRIZ NOGARA DE OLIVEIRA
FRESCHI

V N F 15/12/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

BIATRIZ CAROLINI PEREIRA LIMA M L L M 30/12/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

BRUNA POITS SILVA S Í P 08/02/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CAMILA BRAMBILA DOS SANTOS R S D M 25/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

CRISLEINE ALVES DA CRUZ J F D C V 06/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

DANIELA DE BRITO AGRA N A B D S 23/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado
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DANIELE DIAS FERREIRA H F B 04/01/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

DEBORA GONÇALVES M A G A 16/01/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

DEBORAH REGINA BELOTTI GIL
ZANFRILLLI

K G Z 30/08/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

DOUGLAS DA SILVA ROCHA S F R 26/05/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

ERICA DIAS DE SOUSA
SEMENSATO

J F D S 02/05/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

EVELIN CAROLINE RODRIGUES M R S D 25/03/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

FERNANDA LOURES DE
ANDRADE PIERETTI PEREIRA

J L P P 13/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

FERNANDA OLIVER MARTIM L O L 27/02/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

GESSICA ALEXANDRA DE MELLO
DA SILVA DE CARVALHO

P A D S D C 03/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

GIANNY DE OLIVEIRA SANTOS V D O L 25/01/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

GIOVANA DE OLIVEIRA MARTINS A G D O B 06/11/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

ISABELA CORREA SOUSA B N C N 17/05/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

ISABELY GELINI V G O 13/02/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

JEAN CARLOS CARI TABORDA N T O T 01/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

JHENIFFER MILLENA DE SOUZA
PASCHOAL

L D S F 26/10/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado
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JOSÉ HENRIQUE DE AGUIAR
BRITO

A J V H B 07/11/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

JOYCE NASCIMENTO DUQUE C N M 11/10/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

JULIANI DA SILVA CHAGAS E C D L 16/11/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

KARIN DALABRIDA M P D M 13/09/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

KAROLÁINE PAHOLA GUADRO
FORMIGONI

Á V G T 06/01/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

KETHLEEN CAROLINE DA SILVA P A D S C 05/11/2022 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

LAIANA COVRE CARMINATTI
NAVARRO

L C N 01/12/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

LETICIA PEREIRA FRANÇA I A P D S R 26/08/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

LETICIA TORATO VALERIO
FRANCISCO

L G F 10/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

LETÍCIA GABRIELE DA SILVA
LOPES

C F D S L 08/03/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 10º
Colocado

LORENA CAMILA DE SOUZA M Í A S 01/08/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES I V D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES C B D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado
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MARCELLA BRAGA FALASCHI P H F G 18/09/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

MARIANA PENNER K P C 20/07/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO L G M D N 19/08/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

MIKAELLY ELIZABETE GONZAGA H G R 20/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

MILLENA CAROLINA BUENO DE
BRITO HELENO

D L B H 08/02/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

NAIANA TALITA ALMEIDA DE
JESUS

L A R 03/02/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

NATHALIA KAUANY ALFARO DOS
SANTOS

R K A D S 08/03/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

NAUANI VITÓRIA DOS SANTOS
DA SILVA

S D S R 11/10/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

RAMUNIELLE SILVA A G S N 10/06/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

ROBERLENE DE SOUZA SILVA Y G S 20/06/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

ROSANA APARECIDA FERREIRA
PICHITELI

L F P 02/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

ROSANGELA RIBEIRO DE
ARAUJO DOS SANTOS

H G P R 19/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

SABRINA KRUGER C K C 03/06/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

SABRINA LIMA ROSSI J G R D S 23/01/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

SANDY CÂNDIDO DA SILVA T D S C 11/02/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado
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Iniciais da
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nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

SARAH GABRIELLE RIBEIRO
NEVES

L G R D R 24/01/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

STEPHANIE PEREIRA DOS
SANTOS

A P D S 27/10/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

THAILLANI CRISTINI DIAS DE
SOUZA

L D S R 20/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL G D O A 22/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

THALITA MONTEIRO MESSIAS A M B 01/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 9º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

THATIELLY ARTUZO DOS
SANTOS

L D S C 11/06/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 11º
Colocado

VANDINEIA JERONIMO GOMES R C G 13/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

VANESSA DE OLIVEIRA
SCARANTE STEVANATO

M S S 08/07/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

VANESSA PEREIRA MEDRADO
BOMBONI

G B 13/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

VERÔNICA SANTOS DE SOUZA B S P 22/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

VICTORIA OLIVEIRA SANTOS H O N D S 23/02/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

VIVIANE DE FREITAS DA SILVA
SAKAMOTO

L S D F S 06/07/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

MATERNAL II
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nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALINE DOMINGOS ANDRADE M A A 22/01/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

AMANDA CRISTINA GARCIA
GAIOTE

M G G 13/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

AMANDA FEITOSA SANTOS J M S 23/08/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

ANANDA EMANUELLE SASSI M V S C 03/09/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

ANGEL JULIAN FERREIRA
MENDES

H F A 06/01/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

BEATRIZ HELOIZE BROGIATO S B M 31/03/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

BRUNA CARBONERA DA SILVA M C F 19/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CAMILA OLIVEIRA GOMES H O I 24/02/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CAROLAINE DOS SANTOS
BARROS

L B B D S 18/12/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

CELIANE CONCEIÇÃO DOS
SANTOS

A B G D S 20/02/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 11º
Colocado

CINTIA ROMERO DA SILVA B H R A 04/08/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA J A D S 01/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CRISTINA ALVES DA SILVA L L A 11/04/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

DAIELY DO NASCIMENTO DE
JESUS

A G D N R 23/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado
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DANIELA REZENDE DA SILVA A R B A 18/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

P D O D S 22/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

DIRCE SIMIONATO M M S S 06/10/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

ELISÂNGELA DE OLIVEIRA
FRANCISCO

M D O L M 07/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

ELIZANGELA PIOVEZAN
REZENDE

A L P R 15/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

ELLEN JHEFERNY GALDINO DOS
SANTOS

M C G 20/01/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

ELOÍSA BARBOSA VASSI M B D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

EMILLY VITORIA GOIS
FELIZARDO

H G B 14/03/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

EMILY DOS SANTOS FREITAS S E M D S 28/07/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

FRANCIELE RIBEIRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA

L S O D A 28/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

FRANCISCA DE JESUS SOUSA T V D S 14/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado

GAEL RENAN DOS SANTOS DINIZ G R D S D 18/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

GEOVANA VYTORIA RAMOS
NEVES

L V R N 01/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado
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nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

PALOMA SOUZA MENEZES DOS
SANTOS

M H D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

RAFAELA APARECIDA NEVES DE
ALMEIDA

T A S D S 18/03/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

RAISSA MARIA SALTON M C S G 16/01/2022 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

ROSILENE MELO GUALTIEIRE
DOS SANTOS

A C G D S 20/09/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

RUA BOM JESUS A L B S 22/02/2022 E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 1º
Colocado

SABRINA BARBOSA LIÃO J J B L 30/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A M D S J 02/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

SOLANGE COSTA G C A M 06/11/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 12º
Colocado

STEPHANY BÁRBARA MÓVIO
DIAS BORGES

A M D B 10/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

THAINÁ DA SILVA GONÇALVES E C G D S M 05/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL T D O A 20/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

THAYNÁ DA SILVA L D S L D A 19/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado
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Iniciais da
criança
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nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

VANESSA DA SILVA SANTOS G R D S 26/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

VANESSA FERNANDA FONSECA
SCANE RIBEIRO

M F S R 28/04/2021 CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

VITÓRIA BRUNA DE CARVALHO A M C S 22/01/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

WINSHEL ALTIDOR D A W C A 29/08/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

JARDIM

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA J P D S A 13/05/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

ANDRESSA KAREN CAMARGO P J V F 22/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CRISTIANE CARVALHO L C D S 05/08/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

EDINA NUNES DE PAULA D M D P D S 08/01/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

EVELYN CRISTINA GUIEM
MORTEAN FREITAS

A H M F 08/10/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

GABRIELA SPERANDIO DE
SOUZA

M S D S 11/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

ISABELY GELINI D L M G C 21/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

JAYANA GABRIELA ALVES
PEREIRA RODRIGUES

M A F 05/09/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

KAMILA FERNANDA DOS SANTOS
CUNHA

M D S F 10/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado
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LAYANE RENATA FERREIRA DE
ANDRADE

J B F C 19/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

MADALENA APARECIDA
BATISTELA FERREIRA

L M B F 13/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

MARIANE CAROLINE FERREIRA
DOS SANTOS

G F M 02/12/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

MICAELLEN NAVARRO DE
AGUIAR

M M N G 28/12/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

NAIANE SANTANA RAMOS D F S D S 23/02/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

TALITA DE OLIVEIRA CANTO R C D M 18/02/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

THAIANE VINHOLI DE SOUZA
COSTA

I D S C 19/02/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

WILLIAN DE SOUZA SILVA M N L D S 05/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

YARA BEATRIZ RODRIGUES DE
SOUZA

L R C 21/12/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado
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GISELLE COSTA DO
NASCIMENTO

G C D 19/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

GISLAINE MARIA AGOSTINHO
DOS SANTOS

Á V D S R 30/10/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

GRACIELLE PAULINO DE SOUZA P A D S R 26/10/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA
PERIN

E D O P 01/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

ISABEL APARECIDA DOS SANTOS I R D S A 06/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

JESSICA ALESSANDRA MOREIRA
ALVES DOS SANTOS

M A A D S 17/03/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO
VIANA

K E R V 29/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

JHENNEFER SOARES DE
CARVALHO

H G S R 31/10/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

JOICE VALIM J V R 06/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 15º
Colocado

JOÃO PAULO BATISTA A B B 11/04/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

JÉSSICA DOMICIANO DUARTE
CORSE

M K D C 23/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

JÉSSICA MARIANE PEREIRA DE
JESUS

H P D O 31/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

JÉSSICA YOLANDA ANTUNES
MARINS ALVES

L A A 11/11/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

LAILA DE JESUS PEREIRA
PORFÍRIO

E R P G 25/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

LARISSA CRISTINA RIOS
MARQUES

R M V 21/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado
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LEANDRO DA SILVA RIBEIRO L A G R 16/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

LETÍCIA DE ALMEIDA LOPES DA
CUNHA

K B L F 08/07/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

LILIAN CRISTINA SANTANA DA
SILVA

D H S B 21/02/2022 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

LOIANY CIBELI FERNANDES DE
SOUZA

H G F D S 22/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

LORENA GABRIELY SILVA
REZENDE

L G S R 29/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

LUANA MARA BARBOZA VIEIRA S V G 17/08/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

LYRCIA THAYNÁ OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO

A B O B 21/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 13º
Colocado

MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA O G P C 11/03/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 11º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

MICAELLA CANONICO
RODRIGUES

O C M 26/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

MICHELLE LIMA DOS SANTOS R A L 17/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

MIRIAM APARECIDA DE LIMA L D L T 19/11/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

MONICA SOLEDAD BALBUENA
ROMÁN

D L B S 03/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

NILCE DO NASCIMENTO I G D S B 11/05/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 14º
Colocado
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PALOMA SOUZA MENEZES DOS
SANTOS

M H D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

RAFAELA APARECIDA NEVES DE
ALMEIDA

T A S D S 18/03/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

RAISSA MARIA SALTON M C S G 16/01/2022 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

ROSILENE MELO GUALTIEIRE
DOS SANTOS

A C G D S 20/09/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

RUA BOM JESUS A L B S 22/02/2022 E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 1º
Colocado

SABRINA BARBOSA LIÃO J J B L 30/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A M D S J 02/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

SOLANGE COSTA G C A M 06/11/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 12º
Colocado

STEPHANY BÁRBARA MÓVIO
DIAS BORGES

A M D B 10/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

THAINÁ DA SILVA GONÇALVES E C G D S M 05/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL T D O A 20/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

THAYNÁ DA SILVA L D S L D A 19/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado
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